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2025: indústria cresce mais que a
média do Brasil em sete estados
Governo Federal reajusta repasse da

merenda escolar em 14,3% para 2026
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INPC de janeiro sobe 0,39% e
acumula alta de 4,3% em 12 meses

Novas regras para
vales-alimentação e refeição

entram em vigor
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AKSP Interlagos Trophy disputa 1ª etapa na quinta-feira

Os novos karts de Interlagos estão proporcionando várias disputas

Entrando em sua oitava
temporada consecutiva, o cam-
peonato de Rental Kart AKSP
Interlagos Trophy disputará a
sua 1ª de dez etapas na quinta-
feira (12), no tradicional Kartó-
dromo de Interlagos, na zona
sul de São Paulo (SP), com pro-
vas a partir das 21 horas.

O GP Cerveja Paulistânia
terá a participação dos atuais
campeões, com alguns deles
promovidos para categorias
superiores. Lucimara Ido (Mu-
lheres em Ação), Valdo Gregó-
rio (Sênior), Allan Félix (Elite),
Arthur Filipe (Light), Giovanni
Guimarães (Graduados), os
dois últimos em nova catego-
ria, vão atrás de novos títulos.

O campeonato terá cinco
categorias: Light, Graduados,

Elite, Sênior e Mulheres em Ação,
e será disputado em apenas um
turno, com pontos corridos e dois
descartes. Não poderá ser descar-
tada a etapa final do campeona-
to. A partir da 6ª etapa todas as
pontuações desportivas terão
peso 1,5 em relação aos pontos
das 5 etapas iniciais.

O vencedor de cada catego-
ria, obrigatoriamente deverá par-
ticipar da etapa seguinte levando
o Lastro do Sucesso, que é a adi-
ção de 5 quilos a mais. Caso seja
o mesmo vencedor na etapa se-
guinte, na etapa posterior deverá
levar 10 quilos de Lastro do Su-
cesso. Caso o piloto persista ven-
cendo, ele continuará levando os
mesmos 10 quilos do Lastro do
Sucesso. Na primeira prova que
o piloto que carrega o Lastro do

Sucesso deixar de vencer, deixará
de carregar este lastro adicional
na etapa seguinte.

As categorias Graduados e
Elite correrão juntas, mas os pilo-
tos terão pódios e pontuações
separadas. Os seis primeiros do
ano anterior na categoria Gradu-
ados, obrigatoriamente sobem
para a categoria Elite em 2026.

Os 10 primeiros da tomada de
tempos da bateria dos Graduados
e Elite terão suas posições de lar-
gada invertidas, com o mais rápi-
do largando da 10ª posição, e o
10º largando da pole position.

Após a primeira volta comple-
ta da bateria dos Graduados e Eli-
te, a qualquer momento o piloto
terá que fazer uma joker lap, que
poderá ser mais curta ou longa
do que o traçado utilizado. O pi-

loto não poderá fazer a joker lap
na última volta da corrida.

A modalidade Mulheres em
Ação, para pilotas do sexo femi-
nino, sem ou com pouca experi-
ência. As atuais campeãs e vice-

campeãs da sub-classe Novatas,
obrigatoriamente subiram para a
sub-classe Graduadas.

A categoria Sênior abriga pi-
lotos com mais de 40 anos com-
pletos. Já a Light recebe pilotos

sem ou com pouca experiência.
Os seis primeiros da Light em
2025, obrigatoriamente foram
promovidos para a categoria
Graduados nesta temporada.

Confira o calendário do
AKSP Interlagos Trophy:

1ª 12 de fevereiro – 20h30/
21h/21h30/22h/22h30; 2ª 12 de
março – 20h/20h30/21h30/22h/
22h30; 3ª 16 de abril – 20h30/
21h/21h30/22h/22h30; 4ª 21 de
maio – 20h30/21h/21h30/22h/
22h30; 5ª 18 de junho – 20h30/21h/
21h30/22h/22h30; 6ª 16 de julho –
20h30/21h/21h30/22h/22h30; 7ª 13
de agosto – 20h/20h30/21h30/22h/
22h30; 8ª 10 de setembro – 20h/
20h30/21h30/22h/22h30; 9ª 8 de
outubro – 20h/20h30/21h30/22h/
22h30; 10ª 17 de dezembro – 20h30/
21h/21h30/22h/22h30.
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Rio Open anuncia últimos convites e garante
mais três brasileiros no torneio

A organização do Rio
Open apresentado pela Claro
anunciou os últimos convites
das chaves de simples do tor-
neio, que acontece entre os
dias 14 e 22 de fevereiro, no
Jockey Club Brasileiro. Thia-
go Wild recebeu o terceiro
convite para a chave princi-
pal, enquanto Thiago Montei-
ro e Gustavo Heide comple-
tam o line-up do qualifying.

Wild, velho conhecido
das quadras do Jockey e atu-
al número 2 do Brasil, está ga-
rantido na chave principal e
se junta aos compatriotas
João Fonseca e João Lucas
Reis na busca por um título
para o país. O paranaense de
25 anos disputará o Rio Open
pela sétima vez e tem como
melhor resultado as quartas

de final em 2024. Um dos mo-
mentos mais marcantes da his-
tória do torneio também leva
sua assinatura: a vitória sobre
Alejandro Davidovich Fokina,
em 2020, na partida mais longa
já disputada no evento.

“Muito feliz de mais um ano
poder jogar o Rio Open, meu tor-
neio favorito, é uma emoção úni-
ca. Depois do momento que
passei ano passado, uma tem-
porada muito complicada, eu
queria deixar meu agradecimen-
to ao Luiz Carvalho, ao Thomaz
Costa, ao Ricardo Acioly, à toda
a equipe do Rio Open que sem-
pre acreditou em mim, sempre
me apoiou. Vai ser uma semana
especial pra mim e vou dar meu
máximo pelo torneio”, falou Thi-
ago Wild.

No qualifying, o Brasil terá

mais dois representantes em
busca de uma das quatro vagas
finais na chave principal. Além
de Guto Miguel, primeiro wild-
card da fase classificatória, Thi-
ago Monteiro e Gustavo Heide
também receberam convites para
o qualifying, que será disputado
nos dias 14 e 15 de fevereiro.

Monteiro é o brasileiro com
mais jogos e vitórias em simples
na história do Rio Open. Aos 31
anos, o canhoto disputará o tor-
neio pela 11ª vez, justamente
onde iniciou uma trajetória mar-
cante no circuito. Em 2016, pro-
tagonizou uma de suas maiores
vitórias ao eliminar o francês Jo-
Wilfried Tsonga, então número
9 do mundo. Em 2024, voltou às
quartas de final, repetindo a
campanha de 2017, quando ven-
ceu Dominic Thiem.

“Fico muito feliz com a chan-
ce de jogar mais um Rio Open. É
um torneio especial para mim,
ainda mais agora, depois de um
período de recuperação de le-
sões. Jogar em casa, perto da
família e dos amigos, em um
evento que marcou a minha car-
reira, que foi uma virada de cha-
ve, é sempre especial. Vou focar
jogo a jogo e buscar um bom
resultado. Passar o quali men-
talmente te dá mais confiança
para começar bem a chave”, afir-
mou Monteiro.

Já Heide vai para sua quarta
participação no Rio Open. Aos
23 anos, o paulista ocupa atu-
almente a 253ª posição do
ranking da ATP e esteve no
qualifying do Australian Open
em janeiro. Em alta na reta fi-
nal de 2025, ele conquistou o

título do Challenger de Floria-
nópolis após se recuperar de
uma lesão nas costas.

“É sempre muito especial jo-
gar o Rio Open, um  torneio in-
crível e jogar no Brasil, na cida-
de que eu moro, deixa isso ain-
da melhor! Podendo jogar em
casa faz muita diferença, ainda
mais que  venho me sentindo
super bem em quadra. Sem dúvi-
da estou muito motivado e espe-
ro que seja uma grande semana
para mim, que eu tenha bons re-
sultados e consiga apresentar
um bom nível de tênis.Assim te-
nho certeza que conseguirei
avançar cada vez mais no tor-
neio”, comentou Heide.

“A definição dos wild cards
sempre leva em conta uma com-
binação de fatores, e o ranking
acaba sendo um termômetro im-

portante nesse processo. Bus-
camos jogadores que estejam
em um momento competitivo,
com histórico no circuito e
condições reais de brigar por
bons resultados no
torneio. Nunca é uma decisão
fácil, porque há muitos atletas
merecedores, mas precisamos
fazer escolhas técnicas pen-
sando no nível da competição
e no bem que vai fazer aos jo-
gadores”, explicou Luiz Carva-
lho, diretor do Rio Open.

O resgate gratuito de in-
gressos para o qualifying co-
meça no dia 10 de fevereiro,
às 11h, pelo site
eventim.com.br/rioopenquali-
fying. Os ingressos são gra-
tuitos, limitados e sujeitos à
disponibilidade, com limite de
duas entradas por CPF, por dia.

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,20
Venda:       5,20

Compra:   6,18
Venda:      6,18

Turismo
Compra:   5,22
Venda:       5,40
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Centro de
Integração da
Cidadania na
Grande SP faz

feirão de empregos
com cerca de

100 vagas
A Secretaria da Justiça e Ci-

dadania (SJC), por meio do Cen-
tro de Integração da Cidadania
(CIC) Ferraz de Vasconcelos,
promove um mutirão de empre-
go com oferta de cerca de 100
vagas para diversos cargos nes-
ta quarta-feira (11), em Ferraz de
Vasconcelos, na região metro-
politana de São Paulo. A ação
tem parceria do Emprega Ferraz
PAT e das empresas Trivia
Trens S/A, Supermercado Para-
ná, Semar Supermercados e a
Associação Comercial e Indus-
trial de Ferraz de Vasconcelos.

Os interessados devem
comparecer com currículo atua-
lizado, RG, CPF, título de eleitor
e carteira de trabalho (física ou
digital). (Governo de SP)
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O Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor (INPC)
subiu 0,39% em janeiro, após
ter marcado 0,21% em de-
zembro. Com o resultado, o
indicador acumula alta de
4,3% nos últimos 12 meses,
superando o acumulado até
dezembro (3,9%).

Os dados foram divulga-
dos na terça-feira (10), no
Rio de Janeiro, pelo Institu-
to Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE).

Os pesquisadores apura-
ram que, no mês passado, a
inflação dos produtos ali-
mentícios caiu pela metade
quando comparada com a de
dezembro,  passando de
0,28% para 0,14%.

Os itens não alimentícios

saltaram de 0,19% em de-
zembro indo para 0,47% em
janeiro.

O INPC apura o custo de
vida para famílias que rece-
bem de um a cinco salários-
mínimos. Atualmente, o míni-
mo é de R$ 1.621.

O indicador difere do Índi-
ce Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA),
conhecido como inflação ofi-
cial, que mede a variação dos
preços de uma cesta de con-
sumo das famílias que têm
renda até 40 salários-míni-
mos. O IPCA de janeiro fi-
cou em 0,33%, somando
4,44% em 12 meses.

O IBGE confere pesos di-
ferentes aos grupos de preços
pesquisados.           Página 3

Prefeitura de SP reforça
combate ao trabalho infantil e
à exploração no Carnaval 2026

Ferramenta promove
educação financeira a
famílias no CadÚnico
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A PALAVRA - ”Chegai-vos a Deus, e ele se chegará a vós.
Limpai as mãos, pecadores; e, vós de duplo ânimo, purificai o
coração”. Tiago 4:8
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Prefeitura reforça combate ao trabalho
infantil e à exploração no Carnaval 2026

Nesta quinta-feira (12), a Pre-
feitura de São Paulo promove
mais uma edição do Grito de Car-
naval, ação de enfrentamento ao
trabalho infantil e à exploração
sexual de crianças e adolescen-
tes. A mobilização acontece no
Centro Histórico, a partir das 10h,
com bloco de rua, apresentações
culturais e ritmistas, reforçando
a importância da denúncia pelos
canais 156 e Disque 100.

Com o tema “Diga não ao tra-
balho infantil e à exploração se-
xual”, o Grito de Carnaval marca
o ponto alto da campanha anual
Proteja o Futuro, reconhecida por
sua relevância na promoção e
defesa dos direitos da infância e

adolescência. A iniciativa trans-
forma a folia em espaço de cons-
cientização e engajamento, forta-
lecendo o papel da sociedade na
proteção de crianças e adoles-
centes.

Ao longo do mês de feverei-
ro, a campanha promove ativida-
des lúdicas e educativas sobre o
direito à infância protegida, en-
volvendo crianças e adolescen-
tes atendidos pela rede socioas-
sistencial, além das comunidades
do entorno dos serviços. A mo-
bilização conta com a participa-
ção de usuários dos Centros para
Crianças e Adolescentes (CCAs),
Centros da Juventude (CJs), Cir-
cos Sociais, Centros de Convi-

vência Intergeracionais (CCIN-
TERs) e Vilas Reencontro.

Como parte da campanha Pro-
teja o Futuro, as equipes do Ser-
viço Especializado em Aborda-
gem Social (SEAS) intensificam
as ações preventivas de identifi-
cação e proteção nos principais
pontos de concentração de blo-
cos e eventos carnavalescos. O

trabalho busca identificar situa-
ções de trabalho infantil, explo-
ração sexual e outras violações
de direitos, com encaminhamen-
to imediato à rede de proteção
sempre que necessário.

Durante o Carnaval de 2025,
as equipes do SEAS realizaram
mais de 2.300 abordagens junto
a crianças e adolescentes de 0 a

18 anos, reforçando a atuação
permanente do município na ga-
rantia de direitos durante o perí-
odo festivo.

A ação é realizada pela Secre-
taria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social (SMA-
DS), Comissão Municipal de Er-
radicação do Trabalho Infantil
(CMETI) e pela Comissão Muni-

cipal de Enfrentamento à Violên-
cia, Abuso e Exploração Sexual
contra Crianças e Adolescentes
(CMESCA).

O Grito de Carnaval também
conta com o apoio da Secretaria
Municipal de Cultura, da Secre-
taria Municipal de Direitos Hu-
manos e Cidadania e do Novo
Anhangabaú. (Prefeitura de SP)

Durante o ano de 2025, o Governo Estadual realizou 53 repasses
semanais às cidades paulistas totalizando R$ 47,43 bilhões do ICMS

A Secretaria da Fazenda e Pla-
nejamento do Estado de São Paulo
(Sefaz-SP) deposita, na terça-feira
(10), R$ 925,93 milhões na conta dos
645 municípios paulistas. Esse é o
primeiro repasse do mês, arrecada-
do de 2 a 6 de fevereiro, já com o
desconto do Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educa-
ção Básica e de Valorização dos Pro-
fissionais da Educação (Fundeb).

Ao longo deste segundo mês
de 2026, a Sefaz-SP prevê realizar
quatro repasses semanais totali-
zando mais de R$ 3,79 bilhões em
ICMS para as cidades. Em janeiro,
cinco repasses somaram R$ 3,84
bilhões aos cofres municipais.

Durante o ano de 2025, o Go-
verno Estadual realizou 53 repas-
ses semanais às cidades paulis-
tas totalizando R$ 47,43 bilhões
do ICMS. Os valores correspon-
dem a 25% da arrecadação do
imposto, que são distribuídos às
administrações municipais com
base na aplicação do Índice de
Participação dos Municípios
(IPM) definido para cada cidade.

Repasses de ICMS
Os repasses semanais são fei-

tos sempre até o segundo dia útil
de cada semana, conforme prevê
a Lei Complementar nº 63, de 11/
01/1990. As consultas dos valo-
res podem ser feitas no site da
Fazenda, no link Acesso à Infor-
mação > Transferências de Re-
cursos > Transferências Consti-
tucionais a Municípios.

Agenda Tributária
Os valores semanais transfe-

ridos aos municípios paulistas
variam em função dos prazos de
pagamento do imposto fixados
no regulamento do ICMS. De-
pendendo do mês, pode haver
até cinco datas de repasses. As
variações destes depósitos os-
cilam conforme o calendário
mensal, os prazos de recolhimen-
to e o volume dos recursos arre-
cadados.

A agenda de pagamentos

está concentrada em até cinco
períodos diferentes no mês, além
de outros recolhimentos diários,
como por exemplo, os relativos à
liberação das operações com im-
portações.

Índice de Participação dos
Municípios

Os repasses aos municípios
são liberados de acordo com os
respectivos Índices de Participa-
ção dos Municípios, conforme
determina a Constituição Federal,
de 5 de outubro de 1988. Em seu
artigo 158, inciso IV está estabe-
lecido que 25% do produto da ar-
recadação de ICMS pertence aos
municípios, e 25% do montante
transferido pela União ao Esta-
do, referente ao Fundo de Expor-
tação (artigo 159, inciso II e § 3º).

Os índices de participação
dos municípios são apurados
anualmente (artigo 3°, da LC 63/
1990), para aplicação no exercí-
cio seguinte, observando os cri-
térios estabelecidos pela Lei Es-
tadual nº 3.201, de 23/12/81, com
alterações introduzidas pela Lei
Estadual nº 8.510, de 29/12/93.
(Governo de SP)
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Governo sanciona lei que autoriza
fornecimento de protetores auriculares para
estudantes com autismo na rede estadual

A iniciativa tem como objetivo reduzir a hipersensibilidade
sonora, promover o bem-estar e favorecer o processo de
aprendizagem de crianças e adolescentes com autismo

O Governo do Estado de São
Paulo sancionou na terça-feira
(10) a Lei nº 18.398/2026, que au-
toriza o fornecimento de proteto-
res auriculares para estudantes
com Transtorno do Espectro Au-
tista (TEA) matriculados na Rede
Estadual de Ensino. A iniciativa
tem como objetivo reduzir a hiper-
sensibilidade sonora, promover o
bem-estar e favorecer o processo
de aprendizagem de crianças e
adolescentes com autismo.

A legislação permite a dispo-
nibilização dos protetores auricu-
lares como recurso de tecnolo-
gia assistiva, adequados à redu-
ção de estímulos auditivos, con-
tribuindo para a permanência, a
participação e o desenvolvimen-
to dos estudantes no ambiente
escolar. O texto também autoriza
o Poder Executivo a firmar parce-
rias com instituições especializa-
das, organizações da sociedade
civil e empresas privadas para
viabilizar a aquisição e a distri-
buição dos equipamentos.

“A sanção da lei amplia a in-
clusão na rede estadual e ofere-
ce um recurso essencial para alu-
nos com autismo. Garantir con-
dições de aprendizagem passa
por olhar para as necessidades
específicas de cada um dos nos-
sos estudantes. Esse é o pensa-
mento que norteia ações como o
programa Olhar o Futuro, que já
iniciou a distribuição de óculos
para milhares de estudantes, cor-
rigindo dificuldades visuais que
impactam diretamente o desem-
penho escolar”, afirma o secretá-
rio de Educação, Renato Feder.

Para o secretário de Estado
dos Direitos da Pessoa com De-
ficiência, Marcos da Costa, a san-
ção da lei representa mais um
avanço na construção de uma
educação pública verdadeira-
mente inclusiva. “A iniciativa re-
força o compromisso do Estado
de São Paulo com uma educação
inclusiva, baseada na acessibili-
dade e no uso de tecnologia as-
sistiva. Para estudantes com au-
tismo, o excesso de estímulos
sonoros pode comprometer o
bem-estar e a aprendizagem. Ao
autorizar o fornecimento de pro-
tetores auriculares, ampliamos as
condições para que esses alunos
participem plenamente da rotina
escolar, com mais autonomia,
conforto e dignidade”, afirma.

O governador vetou parcial-
mente o projeto, excluindo dois
dispositivos. O artigo 2º, que es-
tabelecia regras operacionais
como a exigência de laudo médi-
co e critérios de execução, foi
vetado por invadir competência
do Poder Executivo, responsável
por definir a forma de implemen-
tação das políticas públicas. Já o
artigo 5º, que tratava de dotações
orçamentárias, foi vetado porque
a execução da medida não impli-
ca a criação de novas despesas.

Segundo o entendimento do
Executivo, o fornecimento dos
protetores auriculares poderá ser
realizado com recursos e normas
já existentes, por meio do Progra-
ma Dinheiro Direto na Escola
Paulista (PDDE Paulista), que
contempla a aquisição de recur-
sos de tecnologia assistiva para

estudantes.
A lei entrou em vigor na ter-

ça-feira (10).
A sanção da nova lei integra

um conjunto amplo de políticas
públicas do Governo de São Pau-
lo voltadas à garantia de direi-
tos, inclusão e melhoria da quali-
dade de vida das pessoas com
Transtorno do Espectro Autista.

Entre as principais iniciativas
está a inauguração do Centro
TEA Paulista, em junho de 2025,
que em pouco mais de sete me-
ses fez mais de 5 mil atendimen-
tos e se tornou referência no
atendimento, orientação e apoio
às pessoas autistas e suas famí-
lias, com foco no acolhimento, na
informação qualificada e na arti-
culação de políticas públicas.

Outra ação estruturante é a
ampliação do teleatendimento do
Centro TEA Paulista, em janeiro. O
serviço passará a funcionar tam-
bém no período noturno e durante
a madrugada, além de operar 24

horas por dia aos finais de semana
e feriados, garantindo suporte con-
tínuo às pessoas autistas, seus
familiares e cuidadores.

O governo do Estado também
sancionou uma lei que assegura
a realização de, no mínimo, uma
sessão de cinema por mês adap-
tada ao público autista, com ade-
quações como redução de estí-
mulos sonoros e luminosos, pro-
movendo o acesso à cultura, ao
lazer e à convivência social.

Somam-se a essas ações a
emissão da Carteira de Identifi-
cação da Pessoa com Transtor-
no do Espectro Autista (CIP-
TEA), a capacitação de profissi-
onais das áreas da educação e
dos serviços públicos, campa-
nhas permanentes de conscien-
tização e outras medidas que re-
afirmam o compromisso do Esta-
do de São Paulo com a promoção
da cidadania, da autonomia e da
inclusão das pessoas com defi-
ciência. (Governo de SP)
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Rodízio de veículos
estará suspenso

durante o
Carnaval 2026

A Prefeitura de São Paulo
irá suspender o rodízio munici-
pal de veículos para os carros
na segunda (16), terça (17) e
quarta-feira (18), em razão do
período de Carnaval. O rodízio
para caminhões continuará va-
lendo normalmente todos os
dias, assim como a Zona de
Máxima Restrição à Circulação
de Caminhões (ZMRC). Já a
Zona de Máxima Restrição a
Fretados (ZMRF) estará libera-
da nos dias 16 e 17.

Ainda na terça-feira (17),
estará liberada a circulação de
veículos pelos corredores e fai-
xas exclusivas de ônibus. A
Zona Azul também estará libe-
rada neste dia, com exceção da
Zona Azul especial como a exis-
tente em parques e nas regiões

do Estádio do Pacaembu e Mer-
cado Municipal.

O Programa Ruas Abertas
na Avenida Paulista estará sus-
penso no domingo (15) e ter-
ça-feira (17), por conta da pas-
sagem dos blocos de rua nas
vias, assim como as Ciclofai-
xas de Lazer, que não serão ati-
vadas nestes dias. A circula-
ção de veículos no Elevado
Presidente João Goulart (Mi-
nhocão) estará liberada na se-
gunda (16) e quarta-feira (18).
No sábado (14), domingo (15)
e terça-feira (17), o local funci-
onará como parque para os pe-
destres.

Para mais informações de
trânsito, ocorrências, reclama-
ções, remoções e sugestões, li-
gue SP156. (Prefeitura de SP)

CÂMARA (São Paulo)
Esta coluna de política não generaliza, pra não ser injusta com

vereadores e vereadoras. É que só o Caráter e as Éticas do Cristo
trarão Justiça Eterna em Seu Governo Perfeito

.
PREFEITURA (São Paulo)
Esta coluna de política não generaliza, pra não ser injusta com

Nunes, o vice Mello e secretariado. Só o Caráter e as Éticas do
Cristo trarão Justiça Eterna em Seu Governo Perfeito

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Esta coluna de política não generaliza, pra não ser injusta com

deputados e deputadas. É que só o Caráter e as Éticas do Cristo
trarão Justiça Eterna em Seu Governo Perfeito

.
GOVERNO (São Paulo)
Esta coluna de política não generaliza, pra não ser injusta com

Tarcísio, o vice Ramuth e secretariado. É que só o Caráter e as
Éticas do Cristo trarão Justiça Eterna em Seu Governo Perfeito

.
CONGRESSO (Brasil)
Esta coluna de política não generaliza, pra não ser injusta com

senadores(as) e deputados(as). É que só o Caráter e as Éticas do
Cristo trarão Justiça Eterna em Seu Governo Perfeito

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Esta coluna de política não generaliza, pra não ser injusta com

Lula, o vice Alckmin e ministros(as). É que só o Caráter e as Éticas
do Cristo trarão Justiça Eterna em Seu Governo Perfeito

.
PARTIDOS (Brasil)
Esta coluna de política não generaliza, pra não ser injusta com

dirigentes e filiados nas legendas. É que só o Caráter e as Éticas
do Cristo trarão Justiça Eterna em Seu Governo Perfeito

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Esta coluna de política não generaliza, pra não ser injusta com

os julgadores e uma julgadora no Supremo. É que só o Caráter e as
Éticas do Cristo trarão Justiça Eterna em Seu Governo Perfeito

.
ANO 34
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de
Honra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referên-
cia das Liberdades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal



INPC de janeiro sobe 0,39% e
acumula alta de 4,3% em 12 meses
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Novas regras para vales-alimentação
 e refeição entram em vigor

Pessoas inscritas no Cadas-
tro Único para Programas Soci-
ais do Governo Federal (CadÚ-
nico) podem utilizar uma ferra-
menta educativa que utiliza a
linguagem do futebol para pro-
mover educação financeira.

De acordo com a Secretaria
de Comunicação Social (Secom)
da Presidência da República, o
jogo Bate-Bola Financeiro pro-
põe uma experiência simples e
interativa para ensinar concei-
tos básicos de organização fi-
nanceira, controle de gastos,
planejamento e noções volta-
das a pequenos negócios.

“A cada pergunta respondi-

Ferramenta promove
educação financeira a
famílias no CadÚnico

da corretamente, o time avança
em campo até marcar o gol. Em
caso de erro, o jogador tem no-
vas chances de aprender e se-
guir na partida. As fases são di-
vididas em níveis fácil, médio e
difícil, permitindo uma aprendi-
zagem gradual”, detalhou a pas-
ta em comunicado.

O Bate-Bola Financeiro
pode ser acessado gratuitamen-
te pelo celular ou pelo compu-
tador, por meio do endereço do
programa. Embora o foco sejam
famílias em situação de vulnera-
bilidade social inscritas no Ca-
dÚnico, qualquer pessoa pode
acessar o jogo. (Agência Brasil)

O Índice Nacional de Preços
ao Consumidor (INPC) subiu
0,39% em janeiro, após ter mar-
cado 0,21% em dezembro. Com o
resultado, o indicador acumula
alta de 4,3% nos últimos 12 me-
ses, superando o acumulado até
dezembro (3,9%).

Os dados foram divulgados
na terça-feira (10), no Rio de Ja-
neiro, pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).

Os pesquisadores apuraram
que, no mês passado, a inflação
dos produtos alimentícios caiu
pela metade quando comparada
com a de dezembro, passando de
0,28% para 0,14%.

Os itens não alimentícios sal-
taram de 0,19% em dezembro indo

para 0,47% em janeiro.
O INPC apura o custo de vida

para famílias que recebem de um
a cinco salários-mínimos. Atual-
mente, o mínimo é de R$ 1.621.

O indicador difere do Índice
Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA), conheci-
do como inflação oficial, que
mede a variação dos preços de
uma cesta de consumo das fa-
mílias que têm renda até 40 sa-
lários-mínimos. O IPCA de janei-
ro ficou em 0,33%, somando
4,44% em 12 meses.

O IBGE confere pesos dife-
rentes aos grupos de preços pes-
quisados. No INPC, por exemplo,
os alimentos representam cerca
de 25% do índice, mais que no

IPCA (aproximadamente 21%),
pois as famílias de menor renda
gastam proporcionalmente mais
com comida. Na ótica inversa,
por exemplo, o preço de passa-
gem de avião pesa menos no
INPC do que no IPCA.

A coleta de preços é feita em
dez regiões metropolitanas: Be-
lém, Fortaleza, Recife, Salvador,
Belo Horizonte, Vitória, Rio de
Janeiro, São Paulo, Curitiba e
Porto Alegre. A pesquisa também
é feita em Brasília, Goiânia, Cam-
po Grande, Rio Branco, São Luís
e Aracaju.

O INPC influencia direta-
mente a vida de muitos brasilei-
ros, pois o acumulado móvel de
12 meses costuma ser utilizado

para cálculo do reajuste de sa-
lários de diversas categorias ao
longo do ano.

O salário-mínimo, por exem-
plo, leva o dado de novembro no
seu cálculo. O seguro-desempre-
go, o teto do INSS e o benefício
de quem recebe acima do salário-
mínimo são reajustados com base
no resultado do INPC acumula-
do até dezembro.

O IBGE sustenta que a apu-
ração do INPC “tem por objeti-
vo a correção do poder de com-
pra dos salários, através da
mensuração das variações de
preços da cesta de consumo da
população assalariada com
mais baixo rendimento”. (Agên-
cia Brasil)

As novas regras do sistema
de vale-alimentação e vale-refei-
ção entram em vigor na terça-fei-
ra (10). Em novembro do ano
passado, o presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva assinou decre-
to que altera o Programa de Ali-
mentação do Trabalhador
(PAT) com o objetivo de ampli-
ar a transparência, a concorrên-
cia e a integridade no setor.

Agora, a taxa de desconto
(MDR) cobrada dos supermerca-
dos e restaurantes, pelas opera-
doras, não pode ultrapassar 3,6%.
A tarifa de intercâmbio tem teto
de 2%, sendo vedada qualquer
cobrança adicional.

Além disso, o repasse do di-
nheiro aos estabelecimentos
deve ocorrer em até 15 dias cor-
ridos após a transação. Até en-
tão, restaurantes e similares re-
cebiam os valores 30 dias após
as transações.

Já estavam em vigor, com a

assinatura do decreto, as regras
de proteção, com a proibição de
práticas comerciais abusivas,
como deságios, descontos, be-
nefícios indiretos, prazos incom-
patíveis com repasses pré-pagos
e vantagens financeiras não re-
lacionadas à alimentação.

A nova regulamentação do
PAT já foi questionada na Justi-
ça pelas maiores empresas de
vale-alimentação e refeição do
país, que obtiveram liminares
suspendendo fiscalização ou apli-
cação de punições. De acordo com
o Ministério do Trabalho e Empre-
go (MTE), “por ora, elas estão pro-
tegidas de sanções por descum-
primento das regras de taxas e pra-
zos, mas não estão dispensadas
das demais obrigações do decre-
to e do PAT”.

“É fundamental que todas as
empresas ajustem suas operações
para estar em conformidade com o
novo normativo, inclusive aquelas

que possuem liminar.
As liminares não suspendem

a vigência do decreto como um
todo, nem estendem seus efeitos
a outras empresas. O decreto está
em pleno vigor e deve ser inte-
gralmente cumprido. A obrigato-
riedade de observância das no-
vas regras, como o teto de taxas
e os prazos de liquidação, é ime-
diata para todo o mercado, segun-
do a pasta.

As mudanças no programa
beneficiam mais de 22 milhões
de trabalhadores, que terão
maior liberdade de escolha e
melhor aceitação dos cartões.
O decreto também traz equilí-
brio para empresas e estabele-
cimentos, garantindo que os
recursos sejam usados exclu-
sivamente para alimentação.

Criado em 1976, o PAT é a
política pública mais antiga do
MTE e vai completar 50 anos em
2026. O programa conta com 327

mil empresas cadastradas e alcan-
ça 22,1 milhões de trabalhadores
em todo o país.

Próximas mudanças
Outra mudança entra em vi-

gor a partir de 10 de maio, com a
transição do sistema atual, em
que o cartão de vale-alimentação
ou vale-refeição só pode ser uti-
lizado em estabelecimentos cre-
denciados por uma única opera-
dora, para um novo arranjo, no
qual o benefício poderá ser
aceito em diferentes maquini-
nhas e estabelecimentos, inde-
pendentemente da empresa
emissora ou da bandeira.

Em novembro, 360 dias
após a assinatura do decreto,
está prevista a interoperabili-
dade plena do sistema, quan-
do qualquer cartão PAT deverá
ser aceito em qualquer maquini-
nha de pagamento no Brasil.
(Agência Brasil)

O Tesouro Nacional anun-
ciou na segunda-feira (9) o resul-
tado da primeira emissão de títu-
los soberanos no mercado inter-
nacional em 2026.

A operação, realizada nos
Estados Unidos, movimentou
US$ 4,5 bilhões, com a emissão
de um novo título de dez anos
– o Global 2036 – e a reabertura
do título Global 2056, de 30
anos de prazo.

Com vencimento em 22 de
maio de 2036, o Global 2036, foi
emitido no valor de US$ 3,5 bi-
lhões, volume recorde para pa-
péis de dez anos do Tesouro Na-
cional, com juros de 6,4% ao ano,
ou seja, pagando 6,4% ao ano aos
investidores. Além disso, há um
cupom de 6,25% ao ano a ser
pago semestralmente, em maio e
em novembro.

O título teve um spread 220
pontos-base (2,2 pontos percen-
tuais) acima do título do Tesouro
dos Estados Unidos. Tanto os
juros como o spread funcionam
como medida de risco dos papéis
brasileiros no exterior. Quando
mais baixo, menor as chances de
o país dar calote na dívida públi-
ca externa.

Os juros foram maiores que
na emissão anterior de títulos de
dez anos, realizada em novem-
bro. Na ocasião, o Tesouro obte-
ve juros de 6,2% ao ano. Em rela-
ção ao spread, a diferença tam-
bém foi maior que os 210,9 pon-
tos (2,109 pontos percentuais) re-
gistrada em novembro.

Global 2056
Em relação ao papel de 30

anos, o Brasil captou US$ 1 bi-
lhão com vencimento em 12 de
janeiro de 2056. O papel pagará

Inflação oficial de janeiro fica em
0,33% e se mantém dentro da meta

Os preços da conta de luz e da
gasolina mediram força em janeiro
e fizeram a inflação oficial do mês
fechar em 0,33%, mesmo patamar
de dezembro. Em janeiro de 2025, o
IPCA tinha sido de 0,16%.

Com o resultado, a inflação
oficial - medida pelo Índice Naci-
onal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) - acumula 4,44%
em 12 meses, dentro do limite
máximo de tolerância da meta do
governo.

A gasolina exerceu a maior
pressão de alta, respondendo por
0,10 ponto percentual (p.p.) do
índice, enquanto a conta de luz
mais barata representou -0,11 p.p.

Os dados foram divulgados
na terça-feira (10) pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE), no Rio de Janeiro.

A meta
A meta de inflação estipula-

da pelo Conselho Monetário Na-
cional (CMN) é de 3%, com to-
lerância de 1,5 ponto percentu-
al para mais ou para menos, ou
seja, um intervalo de 1,5% a
4,5%. Desde novembro passa-
do, o IPCA está dentro do limi-
te de tolerância.

Desde o início de 2025, o perí-
odo de avaliação da meta é refe-
rente aos 12 meses imediatamente
passados e não apenas o alcança-
do no fim do ano (dezembro). A
meta é considerada descumprida
se estourar o intervalo de tolerân-
cia por seis meses seguidos.

Instituições financeiras ouvi-
das pelo Boletim Focus, do Ban-
co Central, estimam que o IPCA
deve terminar o ano em 3,97%.

O índice
O IPCA apura o custo de vida

para famílias com rendimentos en-
tre um e 40 salários-mínimos. Ao
todos, são coletados preços de 377
subitens (produtos e serviços).

Influências
Dos nove grupos de produ-

tos e serviços, dois apresentaram
recuo no mês.

Combustíveis
O grupo transportes foi o de

maior impacto, influenciado pe-
los combustíveis, que subiram
2,14% no mês em média. A ga-

solina individualmente foi o pre-
ço que mais pressionou para cima
a inflação, com alta de 2,06%.

A explicação está no aumen-
to do reajuste do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Ser-
viços (ICMS), que passou a va-
ler na virada do ano. O tributo é
estadual, mas foi reajustado em
todo o país.

O IBGE também apurou eleva-
ção no etanol (3,44%), óleo diesel
(0,52%) e gás veicular (0,20%).

No fim de janeiro, a Petrobras
anunciou redução de 5,2% no
preço da gasolina.

Para o gerente da pesquisa,
Fernando Gonçalves, “é preciso
aguardar para ver como esse im-
pacto chegará ao consumidor”.

Ainda no grupo transportes,
o ônibus urbano subiu 5,14% em
média. Os pesquisadores calcu-
laram reajustes de tarifas em seis
capitais: Fortaleza (20%), São
Paulo (6%), Rio de Janeiro
(6,38%), Salvador (5,36%), Belo
Horizonte (8,70%) e Vitória
(4,16%). O IPCA é um índice na-
cional, mas comportamentos de
preço locais exercem influências
na média do país.

No sentido contrário, trans-
portes por aplicativo (-17,23%) e
passagem aérea (-8,9%) tiveram
queda de preços.

Alívio na conta de luz
No grupo habitação, a ener-

gia elétrica residencial ficou
2,73% mais barata, representan-
do impacto de -0,11 ponto per-
centual (p.p), ou seja, foi o que
mais puxou o IPCA para baixo.

A explicação para a conta de

luz mais barata está na bandeira
tarifária. Enquanto em dezembro
era a amarela, em janeiro vigorou
a verde, que não impõe cobrança
adicional na fatura. Já na amare-
la, havia adicional de R$ 1,885 a
cada 100 quilowatt-hora (Kwh)
consumidos.

Alimentos
O grupo alimentação, maior

peso na cesta de consumo das
famílias brasileiras, representan-
do pouco mais de um quinto
(21,42%) do orçamento familiar,
subiu 0,23% em janeiro. Foi o
menor resultado desde 2006
(0,11% na época). Em dezembro
de 2025, o grupo tinha subido
0,27%, ou seja, os números apon-
tam que houve desaceleração.

A alimentação no domicílio
ficou em 0,10%. Puxaram os pre-
ços para baixo:

- leite longa vida (-5,59%)
- ovo de galinha (-4,48%)
Gonçalves explicou que a redu-

ção do leite é causada pelo aumen-
to de produção e estoques, que in-
cluem também leite importado.

No lado das altas, eis os des-
taques

 - tomate (20,52%)
- carnes (0,84%), principal-

mente o contrafilé (1,86%) e a al-
catra (1,61%)

De acordo com o gerente da
pesquisa fatores como condi-
ções climáticas e a trajetória
de queda do dólar, que torna
commodities mais em conta
(produtos primários negocia-
dos em grande quantidade no
mercado internacional) contri-
buíram para o controle dos

preços dos alimentos.
A alimentação fora do domi-

cílio ficou em 0,55%, tendo a re-
feição subido 0,66% em janeiro,
e o lanche, 0,27%.

Espalhamento
O índice de difusão, que mos-

tra o quanto a inflação está espa-
lhada, foi de 64%. Em dezembro
havia atingido 60%. O IBGE co-
lhe o preço de 377 produtos e
serviços, os chamados subitens.

O IBGE desagrega o IPCA em
dois grupos, o de serviços, que
traz os preços que sofrem mais
influência do aquecimento ou es-
friamento da economia, e o de
preços monitorados, que costu-
mam ser controlados por contra-
tos, e os combustíveis.

O grupo de serviços ficou em
0,10% em janeiro, a menor desde
junho de 2024 (-0.04% na época).
Em 12 meses, acumula 5,29%.

“Pode ser pressões de deman-
da e fatores de custo”, analisa Gon-
çalves, citando período de férias e
aumento de salário-mínimo como
fatores que podem ter pressiona-
do a demanda em janeiro.

Os preços monitorados subi-
ram 0,53%, chegando a 7,48% em
12 meses, o maior desde feverei-
ro de 2024 (8,6%). Os principais
impactos foram gasolina, ônibus
e taxas de esgoto.

A coleta de preços é feita em
dez regiões metropolitanas - Be-
lém, Fortaleza, Recife, Salvador,
Belo Horizonte, Vitória, Rio de Ja-
neiro, São Paulo, Curitiba, Porto
Alegre - além de Brasília, Goiânia,
Campo Grande, Rio Branco, São
Luís e Aracaju.  (Agência Brasil)

A Bolsa de Valores brasileira,
a B3, lançou na terça-feira (10) o
primeiro índice dedicado ao mer-
cado de letras financeiras, títulos
de renda fixa emitidos por bancos.

O novo indicador, de ticker
ILFS1, servirá de referência para
avaliar e comparar o desempenho
da classe de ativos.

“O índice passa a atuar como
referência para uma categoria im-
portante dentro do universo de
crédito bancário, oferecendo ao
mercado uma métrica para acom-
panhar títulos DI [Depósito In-
terbancário] mais o spread emiti-
do pelos maiores bancos do
país”, diz Hênio Scheidt, gerente
de produtos na B3.

As letras financeiras são tí-
tulos de renda fixa emitidos por
instituições financeiras. A finali-
dade é captar recursos de longo
prazo para financiar projetos e
oferecer, em contrapartida, renta-
bilidades mais atrativas aos in-
vestidores por conta do tempo
do contrato e da impossibilidade
de resgate antecipado.

É um investimento que não é
coberto pelo FGC (Fundo Garan-
tidor de Créditos) e que tem inci-
dência de Imposto de Renda so-
bre os rendimentos.

O lançamento do ILFS1 inau-
gura um “termômetro específico
para instrumentos de captação
bancária”, diz a B3. O índice se
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Brasil capta US$ 4,5 bi em
títulos no mercado internacional

juros de 7,3% ao ano, cupom de
7,25% ao ano e spread de 245
pontos-base (2,45 pontos percen-
tuais) sobre os papéis de 30 anos
do Tesouro estadunidense.

Segundo o Tesouro, o spre-
ad foi o mais baixo para um título
brasileiro de 30 anos no mercado
internacional desde julho de 2014
(187,5 pontos-base). Na compa-
ração com a emissão anterior do
Global 2056, ocorrida em setem-
bro do ano passado, tanto os ju-
ros como o spread caíram. Na
ocasião, o Tesouro conseguiu
juros de 7,5% ao ano e spread de
252,7 pontos.

Demanda
Segundo o Tesouro Nacional,

a operação teve demanda 2,7 ve-
zes superior ao volume oferta-
do, com o livro de ordens (que
mede o interesse dos investido-
res) atingindo aproximadamen-
te US$ 12 bilhões. Em relação
ao Global 2036, o total captado
foi o maior para títulos interna-
cionais de dez anos desde o iní-
cio das emissões no exterior
pelo governo brasileiro.

“Os resultados com alta de-
manda, alto volume e spreads
baixos evidenciam a confiança
dos investidores na robustez e
atratividade da dívida sobera-
na brasileira, refletindo a per-
cepção favorável do mercado
internacional quanto à credibi-
lidade do país”, destacou o Te-
souro em nota.

A operação foi coordenada
pelos bancos HSBC, JP Morgan,
Santander e Sumitomo. Os US$ 4,5
bilhões captados nesta segunda
serão incorporados às reservas
internacionais do Brasil em 19 de
fevereiro. (Agência Brasil)

B3 lança índice de letras
financeiras emitidas por
grandes bancos do país

soma a um conjunto de outros 11
indicadores de renda fixa da Bol-
sa, que vão desde títulos públi-
cos até debêntures para crédito
privado.

Quanto à metodologia, o ín-
dice vai considerar tanto a varia-
ção de preços quanto os rendi-
mentos gerados pelos ativos ao
longo do tempo. A carteira teóri-
ca terá prazo médio superior a 720
dias e será rebalanceada mensal-
mente para reproduzir a quanti-
dade de títulos em estoque.

Para fazer parte da carteira, os
títulos devem ser emitidos por
instituições do segmento S1 -ca-
tegoria que contempla grandes
bancos, como Banco do Brasil,
Bradesco, Itaú, Santander e Cai-
xa Econômica Federal, no siste-
ma financeiro do país.

Os títulos, além disso, devem
ter remuneração atrelada ao DI,
mais o spread bancário, bem
como apresentar um prazo de
vencimento igual ou superior a
30 dias corridos.

Caso algum ativo deixe de
atender a esse critério ao longo
do tempo, ele será excluído da
carteira.

Já a ponderação -a fatia que
um título detém da carteira teóri-
ca- será medida por valor de es-
toque, um critério que considera
a quantidade de papéis deposi-
tados na B3. (Folhapress)



RUMO MALHA CENTRAL S.A.
CNPJ/MF nº 33.572.408/0001-97 - NIRE nº 35300535936 - Companhia Aberta - Categoria “B”

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 02 de Fevereiro de 2026
1. Data, Hora e Local: Aos 02 dias do mês de fevereiro de 2026, às 12:30 horas, por conferência telefônica. 2. Presenças: Os membros do Conselho 
de Administração indicados no item 7 abaixo. 3. Convocação: Dispensada em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração. 4. Composição da Mesa: Cristiano Carvalho Brasil, como Presidente; Fattyma Blum Gonçalves, como Secretária. 5. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) a realização da 1ª (primeira) emissão (“Emissão”), pela Rumo Malha Central S.A. (“Companhia”), de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em até duas séries, no montante total de R$ 1.500.000.000,00 
(um bilhão e quinhentos milhões de reais), as quais serão objeto de distribuição pública, destinada exclusivamente a investidores profissionais, assim 
definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada 
(“Resolução CVM 30” e “Investidores Profissionais”, respectivamente), estando, portanto, sujeita ao rito de registro automático de oferta pública 
de distribuição de valores mobiliários, nos termos do artigo 26, inciso V, alínea “a”, e do artigo 27 da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei nº 12.431”), do Decreto nº 
11.964, de 26 de março de 2024, conforme alterado (“Decreto nº 11.964”), da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do 
Mercado de Capitais”), bem como das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), sob regime de garantia firme de colocação 
para a totalidade das Debêntures, por meio da celebração da “Escritura Particular da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Até Duas Séries, para Distribuição Pública, da Rumo Malha Central S.A.”, a ser celebrada 
entre a Companhia, a RUMO S.A., sociedade por ações, registrada perante a CVM na categoria “A” sob o código 17450, com sede na Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, na Rua Emilio Bertolini 100, sala 1, Vila Oficinas, CEP 82.920-030, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 02.387.241/0001-60 e na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41.300.019.886 (“Fiadora”) e a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); (ii) a autorização expressa para 
os membros da Diretoria da Companhia e a seus demais representantes legais para, observado o Estatuto Social da Companhia, praticarem todos os 
atos, tomarem todas as providências e adotarem todas as medidas necessárias relativas à consecução e formalização da Emissão e da Oferta, incluindo, 
mas sem limitação a (a) contratação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para a realização da Oferta, inclusive 
com Partes Relacionadas, (“Coordenadores”), mediante a celebração do “Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição Pública de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Até Duas Séries, da Primeira Emissão da Rumo 
Malha Central S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a Fiadora e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”); (b) contratação dos prestadores 
de serviços da Emissão, incluindo o Banco Liquidante (a ser definido na Escritura de Emissão), o Escriturador (a ser definido na Escritura de Emissão), 
os assessores legais, o Agente Fiduciário, a agência de classificação de risco, entre outros, podendo, para tanto, negociar os termos e condições, assinar 
os respectivos contratos e fixar-lhes os respectivos honorários; (c) celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, bem como todos 
os demais documentos relacionados à Emissão e à Oferta, bem como seus eventuais aditamentos, dentre os quais o aditamento à Escritura de Emissão 
que ratificará o resultado do Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento (conforme abaixo definido); e (d) a prática de todos os atos 
necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, definir e aprovar o teor dos documentos da Emissão e da Oferta e assinar os 
documentos necessários à sua efetivação e seus eventuais aditamentos, inclusive, dentre outros, a publicação e o registro dos documentos de natureza 
societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante a B3 (conforme definido abaixo), a Associação Brasileira das 
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), a CVM ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção 
de quaisquer medidas para a implementação da Emissão e da Oferta; e (iii) a autorização e retificação, se aplicável e caso necessário, da celebração, 
ainda que futuramente, pela Companhia de instrumentos de operações de troca de fluxos financeiros futuros (“Contratos de SWAP”) com 
instituição(ões) financeira(s) a ser(em) definida(s) (“Instituições Financeiras”), com o objetivo de gerenciamento de risco, bem como a celebração 
de instrumentos de suplementação de garantias reais e/ou fidejussórias relacionadas aos referidos Contratos de SWAP; (iv) a autorização, à Diretoria 
da Companhia e aos seus demais representantes legais a praticarem todos os atos necessários para a celebração e formalização dos Contratos de SWAP 
e de garantias reais e/ou fidejussórias relacionadas aos referidos Contratos de SWAP; e (v) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria 
da Companhia e procuradores bastante constituídos, relacionados exclusivamente às deliberações acima. 6. Deliberações: Instalada a reunião e após 
a análise dos itens constantes na ordem do dia, os membros do conselho de administração aprovaram por unanimidade de votos e sem ressalvas:  
(i) A realização da Emissão e da Oferta, nos termos do artigo 22, alíneas ‘n’ e ‘o’ do Estatuto Social da Companhia, com as seguintes características e 
condições: (a) Número da Emissão: a Emissão constitui a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: o valor 
total da Emissão será de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total 
da Emissão”), observado o disposto no item (e) abaixo; (c) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos, a data de emissão das Debêntures será 12 
de fevereiro de 2026 (“Data de Emissão”); (d) Data de Início da Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade 
será a 1ª (primeira) Data de Integralização (conforme definido abaixo) (“Data de Início da Rentabilidade”); (e) Número de Séries: a Emissão será 
realizada em até 2 (duas) séries (“Primeira Série” e “Segunda Série”, respectivamente e, quando em conjunto “Séries”), no sistema de vasos 
comunicantes, sendo que a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série será definida conforme o Procedimento de Bookbuilding, nos termos 
do item (g) abaixo, observado que o somatório das Debêntures da primeira série (“Debêntures da Primeira Série”) e das Debêntures da segunda série 
(“Debêntures da Segunda Série” e, quando em conjunto com as Debêntures da Primeira Série, as “Debêntures”) não poderá exceder a quantidade 
prevista no item (o) abaixo, sendo certo que deverão ser emitidas, no mínimo, 1.000.000 (um milhão) Debêntures da Segunda Série (“Quantidade 
Mínima da Segunda Série”), observado que a Primeira Série poderá não ser emitida, situação na qual as Debêntures da Primeira Série serão 
automaticamente canceladas e não produzirão qualquer efeito; (f) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de oferta 
pública de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, com a intermediação dos Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuição, sob o regime de garantia firme de colocação com relação 
à totalidade das Debêntures, realizada sob o rito de registro automático de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários. O plano de 
distribuição pública será organizado pelos Coordenadores e seguirá os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no Contrato de 
Distribuição, tendo como público-alvo os Investidores Profissionais; (g) Coleta de Intenções de Investimento (Procedimento de Bookbuilding): 
os Coordenadores organizarão procedimento de coleta de intenções de investimento, nos termos do artigo 61, parágrafos 2º e 4º, e artigo 62, parágrafo 
único, da Resolução CVM 160, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, para verificação, da existência de demanda para a 
colocação da totalidade das Debêntures, e, em sendo verificada tal demanda, da realização da Emissão em série única ou em 2 (duas) séries, e da 
emissão e da quantidade de Debêntures da Primeira Série e/ou de Debêntures da Segunda Série, observado a Quantidade Mínima da Segunda Série 
(“Procedimento de Bookbuilding”). O resultado do Procedimento de Bookbuilding, será (i) ratificado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, 
a ser celebrado anteriormente à data de concessão do registro da Oferta pela CVM, sem a necessidade de qualquer deliberação societária adicional da 
Companhia e/ou da Fiadora ou Assembleia Geral de Debenturistas; e (ii) divulgado por meio do Anúncio de Início (conforme definido abaixo), nos 
termos do artigo 13, da Resolução CVM 160, em até 1 (um) Dia Útil após sua definição; (h) Prazo de Subscrição: respeitados (i) o atendimento dos 
requisitos a serem previstos na Escritura de Emissão; (ii) a concessão do registro da Oferta pela CVM; e (iii) a divulgação do anúncio de início da Oferta, 
nos termos do artigo 59, parágrafo 3º, da Resolução CVM 160 (“Anúncio de Início”), as Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, em até 180 
(cento e oitenta) dias contados da data de divulgação do Anúncio de Início, limitado à data limite de colocação, conforme prevista no Contrato de 
Distribuição; (i) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas, à vista, em 
moeda corrente nacional, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), pelo Valor Nominal Unitário, na 1ª (primeira) Data de Integralização da 
respectiva Série, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (conforme definido abaixo). No caso das Debêntures que vierem a ser 
integralizadas em data diversa e posterior à Data de Início da Rentabilidade (conforme a ser definida na Escritura de Emissão), a integralização deverá 
considerar o seu Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme definido abaixo) acrescido da Remuneração (conforme definido abaixo) da respectiva 
Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização, de acordo com as normas de 
liquidação aplicáveis à B3 (“Preço de Integralização”). Em qualquer Data de Integralização, as Debêntures de cada uma das Séries poderão ser 
subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato da subscrição das Debêntures da respectiva Série, a exclusivo critério dos 
Coordenadores, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou o deságio será o mesmo para todas as Debêntures de uma mesma Série integralizadas em 
uma mesma data, observado o disposto no Contrato de Distribuição, nos termos do artigo 61 da Resolução CVM 160; (j) Destinação dos Recursos: 
nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.431, do Decreto nº 11.964, da Portaria do Ministério dos Transportes nº 689, de 17 de julho de 2024, conforme 
alterada (“Portaria 689”), e da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 5.034, de 21 de janeiro de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CMN 5.034”), a totalidade dos recursos líquidos captados pela Companhia por meio das Debêntures destinar-se-á, única e exclusivamente, para (i) o 
pagamento de despesas e gastos futuros; (ii) o reembolso de despesas e/ou gastos; (iii) a outorga, concessão e arrendamento da Companhia, sendo 
que os itens (i), (ii) e/ou (iii) terão ocorrido em prazo igual ou inferior a 48 (quarenta e oito) meses da data de encerramento da Oferta, conforme 
informações descritas na Escritura de Emissão (“Projeto de Investimento”); (k) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 1.500.000 (um milhão 
e quinhentas mil) de Debêntures, observado o disposto no item (e) acima; (l) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será 
de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (m) Conversibilidade, Tipo e Forma: as Debêntures serão simples, ou 
seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia, escriturais e nominativas, sem emissão de cautelas e certificados; (n) Desmembramento: 
não será admitido o desmembramento da Remuneração, do Valor Nominal Unitário e/ou dos demais direitos a serem conferidos aos Debenturistas, nos 
termos do artigo 59, inciso IX, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”); (o) Espécie: as 
Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, sem garantia real e sem preferência. 
Adicionalmente, as Debêntures serão garantidas pela Fiança (conforme definida abaixo), nos termos a serem definidos na Escritura de Emissão;  
(p) Garantia Fidejussória: as Debêntures de ambas as Séries contarão com garantia fidejussória, na forma de fiança, ou outra garantia que venha a 
substituí-la, inclusive garantias reais ou fidejussórias, a ser prestada pela Fiadora, a qual se obrigará, solidariamente com a Companhia, em caráter 
irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas, como fiadora, co-devedora solidária, principal pagadora e solidariamente (com a Companhia) 
responsável por todas as Obrigações Garantidas (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), renunciando expressamente aos benefícios de 
ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 827, 830, 834, 835, 
837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 
conforme alterada, obrigando-se e garantindo o pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas datas a serem previstas na Escritura de Emissão, 
independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer outra medida (“Fiança”); (q) Prazo e Data de Vencimento: ressalvadas as 
hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures de cada uma das Séries e de resgate antecipado das Debêntures de 
cada uma das Séries, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das: (i) Debêntures da Primeira Série de 3.655 (três 
mil, seiscentos e cinquenta e cinco) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se as Debêntures da Primeira Série, portanto, em 15 de fevereiro de 
2036 (“Data de Vencimento da Primeira Série”); e (ii) Debêntures da Segunda Série será de 5.482 (cinco mil, quatrocentos e oitenta e dois) dias 
contados da Data de Emissão, vencendo-se as Debêntures da Segunda Série, portanto, em 15 de fevereiro de 2041 (“Data de Vencimento da Segunda 
Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento da Primeira Série, “Data de Vencimento”); (r) Atualização Monetária das Debêntures Primeira 
Série e das Debêntures Segunda Série: o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série e das 
Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, será atualizado pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), 
apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade da respectiva Série até a data de seu efetivo pagamento (“Atualização Monetária”), sendo o produto da 
Atualização Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva 
Série (“Valor Nominal Unitário Atualizado”). A Atualização Monetária será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; 
(s) Remuneração das Debêntures da Primeira Série: sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser apurado após o 
fechamento de mercado, na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual será equivalente à taxa interna de retorno do Título Público 
Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B), com vencimento em 15 de maio de 2035, 
conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), decrescida exponencialmente de uma 
sobretaxa equivalente a 1,12% (um inteiro e doze centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração 
da Primeira Série”). A Remuneração da Primeira Série será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (t) Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser apurado após o fechamento de 
mercado, na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual será equivalente à taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ 
com Juros Semestrais (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2040, conforme as taxas 
indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), decrescida exponencialmente de uma sobretaxa 
equivalente a 1,05% (um inteiro e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração da Segunda 
Série” e, em conjunto com a Remuneração da Primeira Série, “Remuneração”). A Remuneração da Segunda Série será calculada de acordo com a 
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (u) Pagamento da Remuneração: sem prejuízo de pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
ou amortização extraordinária das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos 
na Escritura de Emissão, a Remuneração de ambas as Séries será paga, semestralmente, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento 
devido em 15 de agosto de 2026, e os demais pagamentos devidos sempre no dia 15 dos meses de fevereiro e agosto de cada ano, até a Data de 
Vencimento da respectiva Série, nas datas a serem previstas na Escritura de Emissão (“Data de Pagamento da Remuneração”); (v) Amortização do 
Valor Nominal Unitário Atualizado: ressalvadas as hipóteses de pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, desde que venha 
a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Resolução CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 2019, conforme 
alterada (“Resolução CMN 4.751”) e da Lei nº 12.431, de amortização extraordinária das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado, conforme o caso, das Debêntures da Primeira Série, será amortizado integralmente em uma única parcela, na Data de Vencimento 
da Primeira Série; (ii) o Valor Nominal Unitário Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, das Debêntures da 
Segunda Série, será amortizado em 3 (três) parcelas anuais consecutivas, sempre no dia 15 (quinze) do mês de fevereiro de cada ano, sendo a primeira 
parcela devida em 15 de fevereiro de 2039 e a última parcela na Data de Vencimento da Segunda Série, conforme percentuais a serem indicados na 
tabela da Escritura de Emissão; (w) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia e/ou pela 
Fiadora no respectivo vencimento, conforme o caso: (1) utilizando-se os procedimentos operacionais adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3; (2) por meio dos procedimentos adotados pelo Escriturador, para os Debenturistas que não tiverem suas Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3; ou (3) na sede da Companhia e/ou da Fiadora, para os pagamentos que não possam ser realizados por meio do 
Escriturador ou da B3 (“Local de Pagamento”). Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas aqueles que forem titulares de 
Debêntures ao final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento; (x) Encargos Moratórios: sem prejuízo do pagamento da 
Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas relativamente a qualquer obrigação decorrente 
da Escritura de Emissão, e observados os eventos de inadimplemento que poderão acarretar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, os débitos em atraso ficarão sujeitos a (1) juros de mora não compensatórios calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o 

montante devido e não pago; e (2) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor 
devido e não pago (“Encargos Moratórios”). Os Encargos Moratórios ora estabelecidos incidirão desde o efetivo descumprimento da obrigação 
respectiva até a data do seu efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; (y) Forma e 
Comprovação de Titularidade das Debêntures: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certificados de 
Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme a ser 
definido na Escritura de Emissão). Adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será expedido, por 
esta, extrato atualizado em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures; (z) Tratamento Tributário: caso 
qualquer Debenturista tenha imunidade ou isenção tributária além daquela prevista no artigo 2° da Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme 
alterada (“Lei nº 12.431”), este deverá encaminhar ao Banco Liquidante e à Companhia, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis anteriores à data 
prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória do referido tratamento tributário julgada apropriada pelo 
Banco Liquidante, sob pena de ter descontado de seus pagamentos os valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor. Mesmo que tenha 
recebido a documentação comprobatória referida acima, e desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Companhia depositar em 
juízo a tributação que entender devida. Caso a Companhia não utilize os recursos obtidos com a colocação das Debêntures na forma a ser prevista na 
Escritura de Emissão, dando causa ao seu desenquadramento nos termos do parágrafo 8º do artigo 1º da Lei n° 12.431, esta será responsável pela 
multa a ser paga nos termos da Lei n° 12.431, equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado e não alocado no Projeto de Investimento, 
observados os termos do artigo 2º e seus parágrafos 5º, 6º e 7º, da Lei nº 12.431; (aa) Evento Tributário: sem prejuízo da multa a ser paga pela 
Companhia em caso da Companhia não utilizar os recursos obtidos com a colocação das Debêntures na forma a ser prevista na Escritura de Emissão, 
caso, a qualquer momento durante a vigência das Debêntures e até a data de sua liquidação integral: (1) as Debêntures de qualquer das Séries deixem 
de gozar do tratamento tributário previsto na Lei nº 12.431; ou (2) haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das Debêntures de 
qualquer das Séries, por qualquer motivo, inclusive em razão de revogação ou alteração da Lei nº 12.431 ou edição de lei determinando a incidência 
de imposto de renda retido na fonte ou quaisquer outros tributos sobre os rendimentos das Debêntures de qualquer das Séries (“Evento Tributário”), 
em qualquer das hipóteses, a Companhia (sem prejuízo da Fiança): (I) deverá arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos titulares de 
Debêntures da respectiva Série, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei nº 12.431, se aplicável, de modo que a Companhia deverá 
acrescer aos valores a serem pagos a título de Remuneração, valores adicionais suficientes para que os titulares de Debêntures da respectiva Série 
recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes; ou (II) sem prejuízo do disposto na alínea (I) acima, estará autorizada, 
a seu exclusivo critério, a realizar Resgate Antecipado Facultativo Total da respectiva Série, independentemente de qualquer procedimento ou 
aprovação, nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei nº 12.431 e da Resolução CMN 4.751. Até a realização do Resgate Antecipado 
Facultativo Total da respectiva Série, a Companhia deverá arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos titulares de Debêntures da 
respectiva Série, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei nº 12.431, se aplicável, de modo que a Companhia deverá acrescer aos 
pagamentos de Remuneração, valores adicionais suficientes para que os titulares de Debêntures da respectiva Série recebam tais pagamentos como se 
os referidos valores não fossem incidentes, sendo certo que tais pagamentos serão realizados fora do âmbito da B3. Ainda, a Companhia obriga-se a 
efetuar no prazo estabelecido na legislação em vigor o recolhimento de quaisquer tributos ou tarifas que incidam ou venham a incidir sobre as 
Debêntures da respectiva Série e que sejam legalmente atribuídos à Companhia; (bb) Classificação de Risco (Rating): foi contratada a Standard and 
Poor’s Ratings do Brasil Ltda. como agência de classificação de risco para realizar a classificação de risco (rating) das Debêntures (“Agência de 
Classificação de Risco”). A Agência de Classificação de Risco poderá, a qualquer momento, ser substituída pelas agências Fitch Ratings Ltda. ou 
Moody’s Local BR Agência de Classificação de Risco Ltda., sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas, devendo a Companhia notificar o 
Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da contratação de nova Agência de Classificação de Risco. Durante o prazo de vigência das 
Debêntures, a Companhia deverá manter contratada, às suas expensas, a Agência de Classificação de Risco para realizar a atualização anual, a cada 
ano-calendário, da classificação de risco (rating) das Debêntures; (cc) Depósito para Distribuição das Debêntures: as Debêntures serão depositadas 
para distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (dd) Negociação das Debêntures: as Debêntures 
serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente 
poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários (1) entre Investidores Profissionais, a qualquer momento; (2) entre 
investidores qualificados, assim definidos nos artigos 12 e 13 da Resolução CVM 30, após decorridos 6 (seis) meses da data de divulgação do anúncio 
de encerramento da Oferta; e (3) ao público investidor em geral após decorridos 1 (um) ano da data de divulgação do anúncio de encerramento da 
Oferta, nos termos do artigo 86, inciso II, da Resolução CVM 160. Nos termos do §4º do artigo 86 da Resolução CVM 160, tais restrições deixam de ser 
aplicáveis caso a Companhia realize oferta subsequente do mesmo valor mobiliário objeto da Oferta destinada ao público investidor em geral e sujeita 
ao rito de registro ordinário; (ee) Amortização Extraordinária Facultativa: nos termos da Resolução CMN 4.751 ou de outra forma, desde que venha 
a ser permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis, desde que: (i) após o prazo médio ponderado dos 
pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data da efetiva amortização extraordinária facultativa superar 4 (quatro) anos, nos termos do 
inciso I, do artigo 1º, da Resolução CMN 4.751, ou a partir do 48º (quadragésimo oitavo) mês (inclusive), contado da Data de Emissão, e desde que 
venha a ser legalmente permitido, nos termos no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II da Lei nº 12.431, da regulamentação do CMN ou de outra legislação 
ou regulamentação aplicável, o que for maior; ou, ainda, (ii) na ocorrência de um Evento Tributário e, neste caso, desde que já tenha transcorrido o 
prazo indicado no inciso I, do artigo 1º da Resolução CMN 4.751 ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis, e 
em qualquer caso tenha sido realizada a integral comprovação da destinação dos recursos, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar 
amortizações extraordinárias sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado da totalidade das Debêntures de ambas as Séries (sendo vedada a amortização 
extraordinária sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures de qualquer das Séries individualmente), de acordo com os procedimentos a 
serem previstos na Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa”). O valor a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das 
Debêntures da respectiva Série, no âmbito da Amortização Extraordinária Facultativa, será equivalente aos seguintes valores, dos 2 (dois) o que for 
maior: (i) parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da respectiva Série, a ser amortizada, limitada a 98% (noventa e oito por cento) 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da respectiva Série, acrescida (a) da Remuneração das Debêntures da respectiva Série, calculada 
pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa (exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações 
pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures da respectiva Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de 
amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da respectiva Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da respectiva Série, acrescida (a) da Remuneração, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de 
retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais próxima a duration remanescente das Debêntures da 
respectiva Série, na data da Amortização Extraordinária Facultativa, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede 
mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil imediatamente anterior à data da Amortização Extraordinária 
Facultativa, decrescido (a.i) no caso das Debêntures da Primeira Série, de uma taxa de 1,37% (um inteiro e trinta e sete centésimos por cento); e (a.ii) 
no caso das Debêntures da Segunda Série de uma taxa de 1,30% (um inteiro e trinta centésimos por cento), sendo, em ambos os casos, calculado 
conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros 
acréscimos referentes às Debêntures da respectiva Série; (ff) Resgate Antecipado Facultativo: nos termos da Resolução CMN 4.751 ou de outra forma, 
desde que permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis, desde que (i) (a) após o prazo médio ponderado 
dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado facultativo superar 4 (quatro) anos, nos termos do inciso 
I, do artigo 1º, da Resolução CMN 4.751, ou a partir do 48º (quadragésimo oitavo) mês (inclusive), contado da Data de Emissão, (b) sempre no dia 
15 (quinze) dos meses de fevereiro ou agosto de cada ano, a partir da Data de Emissão, e observado o disposto no item “a” acima, ou conforme termos 
e prazos da regulamentação em vigor à época do evento de Resgate Antecipado Facultativo, desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos 
no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II da Lei nº 12.431, da regulamentação do CMN ou de outra legislação ou regulamentação aplicável, o que for maior, 
e (c) observado as demais condições estabelecidas na Resolução CVM 4.751 ou eventuais normas que venham a atualizá-la ou substituí-la; ou, ainda, 
(ii) na ocorrência de um Evento Tributário e, neste caso, desde que já tenha transcorrido o prazo indicado no inciso I, do artigo 1º da Resolução CMN 
4.751 ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis, e caso tenha sido realizada a integral comprovação da 
destinação dos recursos, a Companhia poderá, independentemente de qualquer aprovação, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures 
de ambas as Séries (sendo vedado o resgate antecipado da totalidade das Debêntures de qualquer das Séries individualmente e o resgate parcial de 
uma mesma Série), com o consequente cancelamento de tais Debêntures, de acordo com os procedimentos previstos abaixo (“Resgate Antecipado 
Facultativo”). O valor a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das Debêntures da respectiva Série, no âmbito do Resgate Antecipado 
Facultativo, será equivalente aos valores a seguir indicados, dos 2 (dois) o que for maior: (i) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 
respectiva Série, acrescido (a) da Remuneração das Debêntures da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade 
ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo 
(exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures da 
respectiva Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
da respectiva Série, acrescida (a) da Remuneração, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com 
juros semestrais (NTN-B), com duration mais próxima a duration remanescente das Debêntures da respectiva Série, na data do Resgate Antecipado 
Facultativo, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) 
apurada no segundo Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo, decrescido (a.i) no caso das Debêntures da Primeira 
Série, de uma taxa de 1,37% (um inteiro e trinta e sete centésimos por cento); e (a.ii) no caso das Debêntures da Segunda Série, de uma taxa de 1,30% 
(um inteiro e trinta centésimos por cento), sendo, em ambos os casos, calculado conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (b) dos 
Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures da respectiva Série; (gg) Oferta 
de Resgate Antecipado Facultativo: sem prejuízo da possibilidade de Resgate Antecipado Facultativo, nos termos da Resolução CMN 4.751 ou de 
outra forma, desde que permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis, a Companhia poderá realizar, a seu 
exclusivo critério, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures de ambas as Séries (sendo vedada a oferta facultativa de resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures de qualquer das Séries individualmente e de oferta facultativa de resgate antecipado parcial de uma mesma 
Série) (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativo”). A Oferta de Resgate Antecipado Facultativo poderá ser realizada para a totalidade das 
Debêntures de ambas as Séries e deverá abranger a totalidade das Debêntures de ambas as Séries, devendo ser endereçada a todos os Debenturistas, 
sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas, para aceitar a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures 
de que forem titulares, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. O prazo médio ponderado mencionado no 
inciso I, do artigo 1º da Resolução CMN 4.751 ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis, será calculado quando 
da realização da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, nos termos da Resolução CMN 5.034, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente 
permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431; (hh) Aquisição Facultativa: as Debêntures de ambas as Séries (sendo 
vedada a aquisição facultativa da totalidade das Debêntures de qualquer das Séries individualmente) poderão ser adquiridas pela Companhia, no 
mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das 
Sociedades por Ações, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva Série ou Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures da respectiva Série, conforme o caso, devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras 
consolidadas auditadas da Companhia, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, desde que observe as regras 
expedidas pela CVM; (ii) Resgate Obrigatório: caso não haja acordo sobre o novo índice para Atualização Monetária entre a Companhia e os 
Debenturistas ou caso não seja obtido quórum de deliberação ou instalação da Assembleia Geral de Debenturistas, observados os quóruns a serem 
previstos na Escritura de Emissão e desde que transcorrido o prazo médio ponderado mínimo de 4 (quatro) anos considerando os pagamentos 
transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado das Debêntures da respectiva Série, nos termos do inciso I, do artigo 1º, 
da Resolução CMN 4.751 e calculado nos termos da Resolução CMN 5.034, a Companhia estará obrigada a realizar o resgate antecipado da totalidade 
das Debêntures de ambas as Séries (sendo vedado o resgate obrigatório da totalidade das Debêntures de qualquer das Séries individualmente e o 
resgate obrigatório parcial de uma mesma Série), observado o procedimento descrito neste item (“Resgate Obrigatório”). O Resgate Obrigatório 
somente poderá ser realizado em períodos de, no mínimo, 30 (trinta) dias contados do primeiro Dia Útil após ser alcançado o prazo médio ponderado 
mínimo de 4 (quatro) anos entre a Data de Emissão e a data do efetivo Resgate Obrigatório (“Data de Resgate”), calculado nos termos da Resolução 
CMN 5.034, sendo certo que a Companhia deverá realizar o Resgate Obrigatório na Data de Resgate subsequente à verificação do evento descrito acima. 
O valor a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das Debêntures da respectiva Série, no âmbito do Resgate Obrigatório, será equivalente ao 
valor a ser indicado na Escritura de Emissão; (jj) Vencimento Antecipado: as Debêntures de ambas as Séries (sendo vedado o vencimento antecipado 
de qualquer das Séries individualmente) poderão ser vencidas antecipadamente na ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado a 
serem definidas na Escritura de Emissão; e (kk) Demais Termos e Condições: as demais características das Debêntures, as quais regerão a Emissão 
durante todo o prazo de vigência das Debêntures, estarão descritas na Escritura de Emissão. (ii) autorizar os membros da Diretoria da Companhia e a 
seus demais representantes legais para, observado o Estatuto Social da Companhia, praticarem todos os atos, tomarem todas as providências e 
adotarem todas as medidas necessárias relativas à consecução e formalização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas sem limitação, a: (a) negociar e 
contratar os Coordenadores, mediante a celebração do Contrato de Distribuição, inclusive com Partes Relacionadas da Companhia; (b) negociar e 
contratar os prestadores de serviços da Emissão, incluindo o Banco Liquidante, o Escriturador, os assessores legais e o Agente Fiduciário, a Agência de 
Classificação de Risco, entre outros, podendo, para tanto, negociar os termos e condições, assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os respectivos 
honorários; (c) celebrar a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição, bem como todos os demais documentos relacionados à Emissão e à Oferta, 
bem como seus eventuais aditamentos, dentre os quais o aditamento a Escritura de Emissão que ratificará o resultado do Procedimento de Coleta de 
Intenções de Investimento; e (d) praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, definir e aprovar o teor dos 
documentos da Emissão e da Oferta e assinar os documentos necessários à sua efetivação e seus eventuais aditamentos, inclusive, dentre outros, a 
publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante a B3, a 
ANBIMA, a CVM ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação da 
Emissão e da Oferta. (iii) Autorizar e ratificar, se aplicável e caso necessário, a celebração, ainda que futuramente, pela Companhia de Contratos de 
SWAP com Instituições Financeiras, com o objetivo de gerenciamento de risco, bem como a celebração de instrumentos de suplementação de garantias 
reais e/ou fidejussórias e respectivo instrumento de garantias reais e/ou fidejussórias relacionadas aos referidos Contratos de SWAP. (iv) Autorizar a 
Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais a praticarem todos os atos necessários para a celebração e formalização dos Contratos de 
SWAP e de garantias reais e/ou fidejussórias relacionadas aos referidos Contratos de SWAP. (v) Autorizar e ratificar todos os atos já praticados pela 
Diretoria da Companhia e procuradores bastante constituídos, relacionados exclusivamente às deliberações acima. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a Reunião do Conselho de Administração e lavrada esta Ata, a qual, lida, foi aprovada e assinada pelos presentes. Mesa: 
Cristiano Carvalho Brasil, como Presidente; Fattyma Blum Gonçalves, como Secretária. Conselheiros: Cristiano Carvalho Brasil, Altamir Perottoni Junior e 
Bruna Alcântara Perpétuo. Declaro que a presente é cópia fiel da ata original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 02 de fevereiro de 2026. Fattyma 
Blum Gonçalves - Secretário e Advogada.
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Pedido de vista feito pelo
deputado Renildo Calheiros
(PCdoB-PE) interrompeu a aná-
lise do acordo de livre comér-
cio entre o Mercosul e a União
Europeia pelo Congresso Na-
cional na terça-feira (10).

Com o pedido, a reunião da
Representação Brasileira no
Parlamento do Mercosul (Par-
lasul) foi suspensa e deve ser
retomada no dia 24 de feverei-
ro, para votação do relatório
lido pelo presidente do colegi-
ado, deputado Arlindo China-
glia (PT-SP).

No relatório, Chinaglia des-
tacou que o acordo cria uma
ampla área de livre comércio
entre os blocos, com redução

Pedido de vista adia
votação de relatório

sobre acordo
Mercosul–União

gradual de tarifas e preservação
de setores considerados sensí-
veis, além de prever salvaguar-
das e mecanismos de solução
de controvérsias.

O presidente da Comissão
de Relações Exteriores e vice-
presidente da Representa-
ção, senador Nelsinho Trad
(PSD-MS), destacou os im-
pactos econômicos do acor-
do e o caminho da proposta
no Congresso.

Segundo ele, a expectativa
é concluir a votação do relató-
rio logo após o retorno do car-
naval e, em seguida, enviar o
texto ao Plenário da Câmara dos
Deputados e, posteriormente,
ao Senado. (Agência Brasil)

2025: indústria cresce mais que a
média do Brasil em sete estados

Em 2025, sete estados do país
viram a produção industrial cres-
cer em ritmo superior ao da média
nacional, com destaque para o Rio
de Janeiro e Espírito Santo.

Enquanto a indústria brasilei-
ra avançou 0,6% em 2025 na com-
paração com 2024, o Espírito San-
to saltou mais de 10%, e o Rio,
mais de 5%.

Os dados fazem parte da Pes-
quisa Industrial Mensal Regio-
nal, divulgada na terça-feira (10)
pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE).

Para medir o desempenho da
indústria nacional anualmente,
o IBGE apura informações em
18 localidades. Fazem parte da
pesquisa 17 unidades da fede-
ração (UF) que têm participa-
ção de, no mínimo, 0,5% no to-
tal da industrial nacional, e o
Nordeste como um todo.

Veja onde houve crescimen-
to anual acima da média do país
(0,6%) em 2025:

Espírito Santo: 11,6%
Rio de Janeiro: 5,1%
Santa Catarina: 3,2%
Rio Grande do Sul: 2,4%
Goiás: 2,4%
Minas Gerais: 1,3%

Pará: 0,8%
Motores
Por causa do peso de

11,38% do total da economia
nacional, o Rio de Janeiro exer-
ceu maior influência positiva
na média nacional, logo à fren-
te do Espírito Santo.

O analista da pesquisa,
Bernardo Almeida, aponta que
Rio de Janeiro foi impulsiona-
do pelo setor extrativo, com
aumento na extração de petró-
leo e gás natural. O vizinho
Espírito Santo, pelo crescimen-
to na extração de petróleo, miné-
rio de ferro e gás natural.

“Santa Catarina aparece
como terceira maior influência,
puxada principalmente pelos se-
tores de alimentos e por máqui-
nas, aparelhos, e materiais elétri-
cos”, pontua. Em relação aos ali-
mentos, ele cita carnes e miude-
zas de aves congeladas, prepa-
rações e conservas de peixe, e
embutidos de carnes de suínos.

Três estados viram a indús-
tria crescer no ano passado, mas
abaixo da média nacional:

Bahia: 0,3%
Paraná: 0,3%
Amazonas: 0,1%

Em oito localidades pesqui-
sadas, a produção industrial re-
cuou, com destaque negativo
para o Rio Grande do Sul.

Ceará: -0,6%
Região Nordeste: -0,8%
São Paulo: -2,2%
Pernambuco: -3,8%
Maranhão: -5,1%
Mato Grosso: -5,8%
Rio Grande do Norte: -11,6%
Mato Grosso do Sul: -12,9%

Explicações
Como São Paulo tem o maior

peso de toda indústria brasileira
– responde por um terço de tudo
o que é produzido nas fábricas
do país – a queda no desempe-
nho em 2025 (-2,2%) exerceu a
maior pressão negativa em 2025.

De acordo com Bernardo Al-
meida, entre os setores que mais
contribuíram para esse desempe-
nho negativo paulista estão o de
derivados do petróleo, com que-
das na produção de álcool etíli-
co, óleo diesel, gasolina automo-
tiva, asfalto de petróleo e naftas.

O pesquisador acrescenta
ainda o setor farmacêutico, com
redução na fabricação de medi-
camentos.

Nos dois estados com que-
das superiores a dois dígitos, o
responsável é a fabricação de
coque, derivados do petróleo e
biocombustíveis.

No Rio Grande do Norte, o
recuo de 23,2% foi puxado por
diesel e gasolina; em Mato
Grosso do Sul, depressão de
61,5% foi motivada por baixa
produção de álcool etílico.
(Agência Brasil)

Portos
brasileiros

movimentaram
1,4 bilhões de
toneladas de

cargas em 2025
A movimentação de cargas

nos terminais portuários brasilei-
ros atingiu 1,40 bilhão de tonela-
das (bi/t) em 2025. O resultado
representa um aumento de 6,1%
em comparação às 1,32 bi/t regis-
tradas em 2024.

O resultado, um novo recorde
de movimentação, foi divulgado
pela Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários (Antaq) na
terça-feira (10), em Brasília.

No mesmo período, a movi-
mentação de cargas em contêi-
neres aumentou 7,2%, atingindo
164,6 milhões de toneladas. Já as
cargas gerais soltas, em 2025, to-
talizaram 65,8 milhões/t, o que
representou um aumento de 0,8%
em comparação a 2024.

A movimentação de granéis
sólidos variaram 6,3%, atingindo
839,7 milhões/t em cargas, en-
quanto os granéis líquidos che-
garam a 333 milhões de tonela-
das (6,1%).

No geral, o minério de ferro
(30%), óleo bruto (16%) e contê-
ineres (12%) representam mais de
50% de toda a carga movimenta-
da. A China se manteve como
principal destino do minério de
ferro extraído em território brasi-
leiro, consumindo 72% de todo o
produto exportado.

Para o diretor-geral da Antaq,
Frederico Dias, “é dia de celebrar-
mos mais um recorde de movi-
mentação do setor aquaviário”.

“Não se trata de um bom mo-
mento pontual, mas de uma traje-
tória de crescimento do setor, que
reflete a maturidade institucional
do país e da atuação da Antaq”,
disse Dias, destacando o “au-
mento substancial dos investi-
mentos privados” no setor nos
últimos anos.

Em 2020, a iniciativa privada
investiu cerca de R$ 129,3 bi-
lhões em infraestrutura portu-
ária. No ano passado, esse va-
lor chegou a R$ 234,9 bilhões.
No setor público, em compara-
ção, o total de investimentos
aumentou bem menos, passan-
do de R$ 36,4 bilhões, para R$
45,1 bilhões, quase a metade
dos R$ 88,7 bilhões, de 2010.
Somados os dois setores, o in-
vestimento saltou de R$ 165,7
bilhões para R$ 280 bilhões, em
apenas cinco anos.

“Hoje, o país investe mais em
infraestrutura do que em toda a
sua história. E o fato do setor pri-
vado ter quase dobrado a quan-
tia investida, mostra o quanto o
Poder Público está maduro para
fazer parcerias com o setor priva-
do”, avaliou Dias.

“O aumento da produtivida-
de e da eficiência têm limites. Por
isso.  É necessário aumentar e for-
talecer a capacidade e a disponi-
bilidade da infraestrutura brasi-
leira”, defendeu o diretor-geral da
Antaq, revelando que a autar-
quia projeta um considerável au-
mento da demanda por cargas
conteinerizadas pelos próximos
quatro anos.

Estudos da autarquia indicam
que a movimentação portuária
alcançará 1,44 bi/t este ano, um
crescimento de 2,7% em relação
a 2025; e 1,59 bi/t em 2030.

“É fundamental que o Estado
crie as condições e possa respon-
der a este grande desafio. Os
portos não podem ser o gargalo
do crescimento do país. Não bas-
ta focarmos da porteira para den-
tro. Precisamos melhorar os aces-
sos e já estamos avaliando o que
precisa ser feito”, enfatizou Dias.
(Agência Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20(VINTE)DIAS.PROCESSO Nº1006837 93.2024.8.26.0008 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 5ªVara Cível,do 
Foro Regional VIII-Tatuapé,Estado de São Paulo,Dr(a).GUILHERME ROCHA OLIVA,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) ANNA DO CARMO 
BENVENUTO,CPF (30) 02482 9862,que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial-Assunto Despesas Condominiais,por 
parte de Condomínio Edifício Vania Maria, com o valor de R$ 10.889,22, atualizado em 26/04/2024. Encontrando se a(o) ré(u) em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a dívida, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento (art. 829, CPC). Este edital também serve para INTIMAR a 
executada acerca do arresto deferido sobre o bem imóvel registrado sob a matrícula nº 103.897 do 9º Cartório do Registro de Imóveis de São 
Paulo/SP. Fica, ainda, INTIMADA para indicação de bens passíveis de penhora, sua localização e valores respectivos (art. 774, V, CPC), bem 
como para eventual oposição de embargos (art. 915, CPC), ficando ciente de que, desde já, resta deferido o pagamento parcelado do débito, na 
forma disposta no art.916,CPC.No caso de não oposição de embargos,fixados os honorários advocatícios em 10%sobre o valor da execução, 
ficando reduzidos à metade no caso de pagamento integral do débito(art. 827,caput e §1º do CPC).PRAZO PARA EMBARGOS:15 dias,que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital.Não havendo Oposição de embargos,a(o) ré(u) será considerada(o) revel,caso em que será 
nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.       | 

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 377ª, 378ª, 379ª, 380ª, 381ª e 382ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), observado o Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 377ª, 378ª, 379ª, 380ª, 381ª e 382ª Séries 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de 
CRI”) para participarem da Assembleia Especial (“Assembleia”) a ser realizada, 1ª (primeira) convocação, em 02 de março de 2026, às 
15h30 de modo exclusivamente digital, por meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela 
Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) 
e Resolução CVM 81, de 29 de abril de 2022 (“Resolução CVM 81”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos 

distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre o assunto que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação 
Demonstrações Financeiras”), 

emitidas e apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu Website (https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) com ressalvas, 
acompanhadas do relatório da Grant Thornton Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme 
a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias 
aplicáveis; (ii) a aprovação da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a 
critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas 
informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital 
publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 
60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a autorização para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e 
qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das 
matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações 
relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da 
rede mundial de computadores da Emissora (https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões 
e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos 
que porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@
fortesec.com.br. A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares dos CRI que representem, no 

que eventualmente não possuírem direito de voto. Documentos de Representação:  A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico  e  em 2 (dois) dias antes da data de 
realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com 
foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação em Assembleia Especial de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, 

Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams
interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: 

 e 
natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 

termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos 
Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos 
de representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e 
documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, 

estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos 
endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido 
apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente 
Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com 
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo 
e-mail gestao@fortesec.com.br ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail  e  com, no mínimo,  
2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o 
caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI 

problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar 

Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g.
do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI).  
Voto a Distância: 
enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da 
instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e na página 
de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou 

emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser 
enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora 

fevereiro de 2026. Forte Securitizadora S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 387ª e 388ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), observado o Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 387ª e 388ª Séries 
(”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da 
Assembleia Especial (“Assembleia”) a ser realizada, 1ª (primeira) convocação, em 02 de março de 2026, às 16h00 de modo 
exclusivamente digital, por meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos 
termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução 
CVM 81, de 29 de abril de 2022 (“Resolução CVM 81”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI 

previamente à realização do conclave, para deliberar sobre o assunto que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) 
em 30/06/2025 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu Website (https://
fortesec.com.br/relacao-investidor/) com ressalvas, acompanhadas do relatório da Grant Thornton Auditores Independentes Ltda., na 
qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações 
relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da 
rede mundial de computadores da Emissora (https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões 
e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos 
que porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á, em 1ª (primeira) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de 

Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares 
de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço 
eletrônico  e  em 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa 
jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos 
societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em 
Assembleia Especial de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos 
Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados 

Participação na Assembleia: A 
participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os 

a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail:  e 
br

plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI 
Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de 
representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, 
conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso 

abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que 
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes 
ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail  e com, no mínimo, 2 (duas) 
horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o 
acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem 

operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com 

venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g.
CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI).  
Voto a Distância: 

(quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio 
(https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e na 

página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de 

digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa 
jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. 

 
São Paulo, 10 de fevereiro de 2026. Forte Securitizadora S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 507ª, 508ª, 509ª, 510ª, 511ª, 512ª, 

513ª E 514ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), observado o Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 507ª, 508ª, 509ª, 510ª, 511ª, 512ª, 513ª E 514ª Séries 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Especial (“Assembleia”) a ser realizada, 1ª (primeira) convocação, em 02 de março 
de 2026, as 11h00 de modo exclusivamente digital, por meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 81, de 29 de abril de 2022 (“Resolução CVM 81”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser 

instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre o assunto que compõem a seguinte Ordem do Dia: 
(i) Demonstrações 
Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu Website (https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) com 
ressalvas, acompanhadas do relatório da Grant Thornton Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; (ii) a aprovação da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam 
ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação 
de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de 
edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução 
CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a autorização para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo 
e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das 
matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações 
relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da 
rede mundial de computadores da Emissora (https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões 
e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos 
que porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@
fortesec.com.br. Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares dos CRI que representem, no 

que eventualmente não possuírem direito de voto. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br 
com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico  e  em 2 (dois) dias antes da data de 
realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com 
foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação em Assembleia Especial de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, 

Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams
interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: 

 e 
natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 

termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos 
Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos 
de representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e 
documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, 

estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos 
endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido 
apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente 
Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com 
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo 
e-mail gestao@fortesec.com.br ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail  e  com, no mínimo,  
2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o 
caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI 

problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar 

Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g.
do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI).  
Voto a Distância: 
enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da 
instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e na página 
de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou 

emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser 
enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora 

fevereiro de 2026. Forte Securitizadora S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 205ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), observado o Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 205ª Séries Termo de 
Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia 
Especial (“Assembleia”) a ser realizada, 1ª (primeira) convocação, em 02 de março de 2026, às 15h00 de modo exclusivamente digital, 
por meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 81, de 29 de abril 
de 2022 (“Resolução CVM 81”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados 

realização do conclave, para deliberar sobre o assunto que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação das Demonstrações 
Demonstrações Financeiras”), emitidas e 

apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu Website (https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) com ressalvas, 
acompanhadas do relatório da Grant Thornton Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme 
a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias 
aplicáveis. Informações Gerais: 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (https://fortesec.
com.br/relacao-investidor/

ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á,  

não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada 
por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico  e   
em 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do 
Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Especial de Titulares de CRI; e 
(iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) 
acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com 

Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI 
se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams
via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail:  e  para: (i) enviar os documentos de 

estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que  
as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela 
Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões operacionais, 
recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão 

para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os 
documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão 
admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular 
de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou com o Agente 
Fiduciário pelo e-mail  e  com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário 
de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante 
o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, 

Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. 

outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g.
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 

página na rede mundial de computadores (https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e na página de rede mundial de computadores 
na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de 

enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras 

Forte Securitizadora S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013383-92.2023.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do 
Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAMORE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA, CNPJ 33184663000162, MAMORÉ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA,  
CNPJ.: 04.148.928/0001-79 e MAMORE 24 INCORPORADORA SPE LTDA, CNPJ 20976180000159, com endereço à Avenida Sao Paulo, 179, 

outros.. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 

na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2026.                                                    N - 10 e 11

Agrostahl S.A. Indústria e Comércio
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40 

Assembleia Geral Ordinária / Extraordinária - Convocação
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 19/02/2026, 
às 10:00 horas, em 1ª chamada, e às 10:30 horas, em 2ª chamada, no Hotel Cordialle, situado na Rua Sotero de Souza, nº 500, Centro, 

Assembleia Geral Ordinária: a) Aprovação do 
Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis com as respectivas Notas Explicativas da administração do 

 b)
Contábeis. c) Eleição da Nova Diretoria. Assembleia Geral Extraordinária: a) Deliberação sobre a criação de sociedade controlada,  
b)  
c)

d)

AVISO DE LEILÃO
A Leiloeira IVANA MONTENEGRO CASTELO BRANCO ROCHA, JUCEB nº 18/902440-2, fará LEILÃO PÚBLICO 
do imóvel abaixo:

Edital de Citação.Prazo 20dias.Proc.nº
.O Dr.Rogério Aguiar Munhoz Soares,Juiz de Direito da 

45ªVara Cível-Foro Central Cível/SP.,Faz saber a Leandro Ma-
rangon CPF 319.083.318 44,Jorge Jose Moraes de Lima CPF 
283.612.294 34 e Leandro Maragon Madeiras(pessoa jurídica), 
CNPJ 25.277.255/0001-27,que Divisa Indústria e Comércio de 
Madeiras Importação e Exportação Ltda.ajuizou ação Monitó-
ria,para cobrança de R$55.874,04(maio/2023),representados 
pela NF-e nº1471.Estando os réus em lugar ignorado,expede-
se edital,para que em 15 dias,a fluir do prazo supra, paguem o 
valor supra,acrescido dos honorários advocatícios em 5%,com 
isenção de custas, ou no mesmo prazo ofereçam embargos, 
sob pena de ser constituído de pleno direito o título executivo 
judicial,nomeando se curador especial em caso de revelia.Se-
rá o edital afixado e publicado na forma da lei.SP,14/11/25.|  

Jornal 
O Dia SP

PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 24.230.275/0001-80 - NIRE 35300555830
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO DE 2025
A Reunião do Conselho de Administração foi realizada no dia 22 de dezembro de 2025, às 10h, na sede 
social da Plano & Plano Desenvolvimento Imobiliário S.A.(“Companhia”), localizada na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, conjunto 172, Butantã, CEP 05501-900, tendo 
sido aprovados as seguintes assuntos: (i) a distribuição de dividendos intercalares no montante total de 
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), à razão de R$ 0,49282986754 por ação ordinária de emissão 
da Companhia, à conta de lucros acumulados apurados com base no balanço trimestral datado de 
30/09/2025, conforme Informações Trimestrais do 3º trimestre de 2025. Fica consignado que farão jus ao 
recebimento dos dividendos os acionistas detentores de ações da Companhia na data base de 29/12/2025. 
O pagamento dos dividendos intercalares ora aprovados será realizada no dia 01/07/2026, em moeda 
corrente nacional, sem correção monetária e (ii) a autorização para a Diretoria da Companhia tomar as 
providências e praticar os atos necessários à implementação da deliberação aprovada. Registrada na 
JUCESP sob o nº 16.934/26-0, em sessão de 03/02/2026, e sua versão na íntegra encontra-se disponível 
nos websites:https://ri.planoeplano.com.br/ e https://odiasp.com.br/.

Kirton Bank S.A. - Banco Múltiplo
CNPJ no 01.701.201/0001-89  –  NIRE 35.300.560.426

Ata da Reunião da Diretoria
Data, Hora, Local: Aos 15 dias do mês de dezembro de 2025, às 8h50, na sede social, Núcleo 
Cidade de Deus, Prédio Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: 
Cassiano Ricardo Scarpelli; Secretário: Antonio Campanha Junior. Deliberação: Registrado o 
pedido renúncia formulado pelo senhor Oswaldo Tadeu Fernandes ao cargo de Diretor em carta 

Encerramento: Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e 

Correa Taciro Junior, Marcos Daniel Boll, Antonio Campanha Junior. Declaração: Declaro para os 

Secretário. Certidão - Secretaria 

30.1.2026. a)Marina Centurion Dardani- Secretário Geral.

CAP TC TORRES E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 34.878.487/0001-21 - NIRE 35.300.541.570

Ata Lavrada da Assembleia Geral Extraordinária Realizada aos 28 dias do mês de janeiro do ano de 2026
Aos 28/01/2026 compareceram espontaneamente à sede da Companhia, em São Paulo/SP, todos os acionistas 
detentores da totalidade das ações de emissão da Companhia, sendo o ordinário representado pelos Srs. Luis Fo-

Daniel Lafer Matandos e a Sra. Carolina de Farias Vilela. Dispensada, portanto, a convocação, instalou-se a Assem-
bleia Geral Extraordinária às 10hrs00min, que foi presidida pela Sra. Carolina de Farias Vilela e secretariada pelo 

-

-
-

permanece o mesmo, no montante de R$ 2.310.879.018,00, representado por um total de 4.460.018.324 ações 

-

GS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ nº 04.902.263/0001-47
DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO

A GS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ nº 04.902.263/0001-47, com sede na Praça da Li-
berdade, nº 130, cj. 1.111 do 11º andar, Liberdade, CEP 01503-010, São Paulo/SP, com seus atos arquivados na 

extravio do Livro de Registro de Ações No-
-

Diretores - MILTON JUN NAKASHIMA/ AKIHIRO SHIBAGAKI/CRISTINA TAE NAKASHIMA

 INSTITUTO CULTURAL NIPO-BRASILEIRO 
DE OKINAWA KOBUDO

CNPJ: 96.522.669/0001-12
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Assembleia Geral Ordinária

-
-
-

-
-

-
-

N2 Venture Capital Ltda.  
CNPJ/MF Nº 25.027.372/0001-32 NIRE 35.229.948.668

Ata da Reunião dos Sócios Realizada em 06 de fevereiro de 2026.
A Reunião dos Sócios da N2 Venture Capital Ltda. (“Sociedade”), instalada com a presença de sócios representando a totalidade do 
capital social, presidida pelo Sr. Márcio Valério Sant’anna e secretariada pelo Sr. Paulo Roberto Duarte de Toledo, realizou-se às 
14:00 horas do dia 06/02/2026, na sede social, Rua Padre Chico, nº 221, sala 310, Perdizes, na cidade de SP/SP. Deliberações: (a) 
Aprovar a redução do capital social, por ser excessivo às necessidades operacionais da Sociedade, atualmente de R$ 9.852.294,00 
(nove milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, duzentos e noventa e quatro reais) para R$ 8.354.636,00 (oito milhões, trezentos e 
cinquenta e quatro mil, seiscentos e trinta e seis reais), redução esta que resultará na extinção das quotas pertinentes, de forma 
proporcional à participação de cada um dos sócios no capital social, restituindo-os os valores correspondentes em moeda corrente 
nacional, créditos e/ou bens; (b) Consignar que a redução se dará através da restituição de parte do valor das quotas aos sócios, 
levando em conta caixa disponível e outras considerações de natureza financeira; (c) Consignar, ainda, que a redução de capital apenas 
será iniciada após decorrido o prazo legal de 90 dias para a manifestação dos credores, contado das publicações exigidas por lei.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
KAZUKO TANIMOTO, REQUERIDO POR PAULO NOBORU TANIMOTO - PROCESSO Nº1020765-
35.2024.8.26.0001. O (A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional 
I - Santana,Estado de São Paulo, Dr(a). Eneida Meira Rocha de Freitas, na forma da Lei, etc.FAZ SA-
BER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 
05/08/2025, foi decretada a INTERDIÇÃO de KAZUKO TANIMOTO, CPF40106056859, declarando-
-o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURA-
DOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Paulo Noboru Tanimoto. O presente edital será publica-

nesta cidade de São Paulo, aos 06 de dezembro de 2025

ULTRA S.A. PARTICIPAÇÕES
CNPJ 54.041.439/0001-91 - NIRE 35300105702

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 26 de dezembro de 2025, às 10 horas, na sede social. 2. 
Convocação: Dispensada face à presença da totalidade dos acionistas. 3. Mesa: Presidente: Re-
nato de Toledo Piza Ferraz; Secretário: Hélio Marcos Coutinho Beltrão. 4. Deliberações unânimes 

mês de agosto de 2025, em dinheiro, no valor total de R$ 83.878.479,76 realizada à conta do lucro 
apurado no exercício de 2025, com base em balanço para o período encerrado em 30.06.2025, e 

279.093.178,91 , realizada à conta de lucros e da reserva de lucros, com base em balanço para o 
período encerrado em 30.11.2025, ambos arquivados na sede social da Companhia. 4.2. Aprovar e 
declarar dividendos, no valor total de R$ 2.133.811.997,55 a conta de lucros e da reserva de lucros, 
com base em balanço para o período encerrado em 30.11.2025, a serem pagos aos acionistas na 
proporção das suas respectivas participações no capital social, em moeda corrente nacional, até 
31.12.2028. . Aprovar a criação de ações preferenciais resgatáveis, todas nominativas e sem valor 
nominal, as quais conferirão aos seus titulares direito à prioridade no reembolso de capital, sem 
prêmio, em caso de liquidação da Companhia, e, ressalvadas as hipóteses legais, não terão direito 
de voto, poderão ser resgatadas total ou parcialmente, a qualquer momento e a exclusivo critério da 
Companhia, além das demais regras, vantagens e características descritas no Capítulo II do Estatuto 
Social da Companhia, Anexo I. 4.4. Aprovar aumento de capital da Companhia, mediante a emissão 
de 34.941.308 ações preferenciais resgatáveis nos termos do Estatuto Social da Companhia, sem 
direito de voto, pelo preço de emissão unitário de R$ 44,19846836, totalizando R$ 1.544.352.296,10 
totalmente subscritas e integralizadas pelos acionistas da Companhia na presente data mediante 
capitalização de parte dos créditos resultantes da distribuição de dividendos. 4.4.1. Do preço de 
emissão unitário de R$ 44,19846836 , o montante de R$ 0,01 será destinado ao capital social e o 
restante, à reserva de capital. 4.4.2. Em vista da deliberação acima o capital social da Companhia 
passará de R$ 1.484.715.116,77 para R$ 1.485.064.529,85 , dividido em 94.789.825 ações ordinárias 
e 34.941.308 ações preferenciais resgatáveis. 4.4.3. As ações ora emitidas são totalmente subscri-
tas e integralizadas na presente data, na forma dos boletins de subscrição constantes no Anexo II 
à presente ata, renunciando expressamente os acionistas ao seu respectivo direito de preferência 
na subscrição de novas ações de emissão da Companhia, no que for necessário, de forma que os 

ata. 4.5. Consignar que, em razão da integralização das Ações Preferenciais no aumento de capital 
deliberado no item 4.4 acima com parte dos créditos de dividendos a pagar deliberados no item 4.2 

-
do, poderão ser pagos aos acionistas em moeda corrente nacional até 31.12.2028. 4.5.1. Aprovar o 

-
cadas na íntegra desta ata, ao quadro acionário da Companhia, levando em consideração que ambas 

Preferenciais resgatáveis de emissão da Companhia que lhe serão transferidas por Christy. 4.5.2. 

Companhia, levando em consideração que ela é usufrutuária de ações de emissão da Companhia, 
recebendo, portanto, Ações Preferenciais resgatáveis de emissão da Companhia em decorrência 
da distribuição e capitalização aprovadas acima. 4.6. Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, Anexo I a esta ata. Esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. 
Registro JUCESP nº 10.723/26-2, em 23.01.2026. Marina Centurion Dardani, Secretária Geral.
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A Câmara aprovou o reque-
rimento de urgência do PL (pro-
jeto de lei) que declara os medi-
camentos Mounjaro e Zep-
bound como de “interesse pú-
blico”, o que permite a quebra
de suas patentes para a produ-
ção nacional.

O projeto foi aprovado por
337 votos favoráveis e 19 vo-
tos contrários. Apenas o Novo
orientou a bancada contra o
projeto. Para a deputada Adria-
na Ventura (NOVO-SP), o texto
representa uma “violação dire-
ta ao direito de propriedade in-

Câmara aprova tramitação em
urgência para projeto que

quebra de patente do Mounjaro
telectual”. A oposição liberou
seus deputados a votarem
como quisessem.

O projeto é de autoria do de-
putado Mário Heringer (PDT-
MG), que considera a medida
“uma grande ferramenta de saú-
de pública”. O líder do PDT dis-
se à Folha de S.Paulo que o PL
“resolve problemas de uma
gama de comorbidades relativas
à obsessiva”.

Os dois remédios têm como
princípio ativo a tirzepatida e
têm sido utilizados para emagre-
cimento. (Folhapress)

O Ministério da Educação
(MEC) autorizou um novo rea-
juste no valor do repasse para
o Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar (Pnae) em
todo o país. O aumento anun-
ciado é de 14,35% para este
ano, com o objetivo de recom-
por o poder de compra de es-
tados e municípios diante da
inflação de alimentos.

Com a atualização, o investi-
mento total no programa chega a
R$ 6,7 bilhões em 2026. Segundo
o governo federal, o montante re-
presenta aumento de 55% no or-
çamento da merenda desde 2023
e um salto de 80% em relação ao
que era investido há quatro anos.

O ministro da Educação, Ca-
milo Santana, destacou que o re-
ajuste será aplicado na primeira
parcela do cronograma de paga-
mentos.

"Estamos saindo de um orça-
mento de 2022 de R$ 3,6 bilhões
em 2022 para o programa, para
esse ano com orçamento de R$ 6,7

Governo Federal reajusta
repasse da merenda escolar

 em 14,3% para 2026
bilhões", destacou o ministro.

Incentivo à agricultura fami-
liar

Além do aporte financeiro, o
governo oficializou o aumento da
cota mínima para compras da agri-
cultura familiar. Por lei, estados e mu-
nicípios agora devem destinar obri-
gatoriamente 45% dos recursos do
Pnae para a aquisição de produtos
de pequenos produtores e coo-
perativas locais. Anteriormente,
o percentual mínimo era de 30%.

A estimativa do MEC é que
aproximadamente R$ 3 bilhões
sejam injetados diretamente na
economia rural por meio dessa
medida.

O Pnae atende alunos de toda
a educação básica — da educa-
ção infantil ao ensino médio, in-
cluindo a educação de jovens e
adultos (EJA) — matriculados em
escolas públicas, filantrópicas e
em entidades comunitárias con-
veniadas com o poder público.
(Agência Brasil)

A Financiadora de Estudos
e Projetos (Finep), agência de
inovação vinculada ao Minis-
tério da Ciência, Tecnologia e
Inovação (MCTI), e a Federa-
ção das Indústrias do Estado
do Rio de Janeiro (Firjan) lan-
çaram na terça-feira (10) o Fi-
nep pelo Brasil, série de encon-
tros que percorrerá 100 capitais
e cidades do interior em todas
as regiões do país,  até o dia 10
de abril.

O lançamento do programa,
na Casa Firjan, no Rio de Ja-
neiro, marca o início de encon-
tros presenciais voltados à di-
vulgação das linhas de crédito,
subvenção econômica e demais
instrumentos de apoio da finan-
ciadora para empresas, coope-
rativas e instituições científicas
e tecnológicas para reduzir as
desigualdades regionais.

A Finep apresentou os 13
editais de chamadas públicas
que somam R$ 3,3 bilhões em
recursos não reembolsáveis
destinados a projetos alinhados
à Nova Indústria Brasil (NIB).

São recursos que não pre-
cisarão ser devolvidos às ins-
tituições concedentes, dispo-
níveis para empresas de todos
os portes.

"O objetivo é promover a
reindustrialização nacional
com foco em sustentabilidade,
autonomia tecnológica e dimi-
nuição da dependência exter-
na, com geração de empregos
e renda para o país", explica a
agência.

Os setores estratégicos
contemplados incluem cadeias
agroindustriais, saúde, infra-
estrutura, transformação digi-
tal, transição energética e de-
fesa nacional. Os itens finan-
ciáveis são gastos de pessoal,
serviços de consultoria, equi-
pamentos e material de consu-
mo, dentre outros.

A ministra da Ciência, Tec-
nologia e Inovação, Luciana
Santos, disse que o grande de-
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As instituições de ensino
superior (IES) públicas e priva-
das que oferecem cursos de gra-
duação em medicina pelo Progra-
ma Mais Médicos têm até as 23
horas e 59 minutos de sexta-feira
(13), no horário de Brasília, para
aderir ao Programa Bolsa Perma-
nência (PBP-PMM), do Ministé-
rio da Educação (MEC).

A adesão da instituição deve
ser formalizada pelo representan-
te legal da instituição (reitor) ou
da mantenedora, diretamente no
Sistema de Gestão da Bolsa Per-
manência (SISBP). É preciso ter
conta na plataforma Gov.br.

O programa busca reduzir
desigualdades sociais ao contri-
buir para a permanência e a di-
plomação de estudantes em situ-
ação de vulnerabilidade socioe-
conômica, matriculados em cur-
sos de graduação presenciais e
participantes do Mais Médicos.

O auxílio financeiro é de R$
700 por mês para alunos em si-
tuação de vulnerabilidade so-
cioeconômica, a fim de garantir
condições materiais para a con-
clusão do curso e diminuir a eva-
são escolar.

Para este ano, o MEC oferece

1,5 mil novas bolsas do Progra-
ma Bolsa Permanência do Progra-
ma Mais Médicos. Para custeá-
las, a pasta fará um investimento
anual de R$ 12,6 milhões.

No total, 25% bolsas são des-
tinadas a estudantes de univer-
sidades federais e 75% para bol-
sistas integrais das instituições
de ensino privadas.

Pelo critério de distribuição,
do total de vagas ofertadas, 1.125
são para bolsistas de 59 institui-
ções privadas de ensino superi-
or. Para as universidades públi-
cas federais estão disponíveis
375 vagas, distribuídas em 37

campi de 32 instituições de ensi-
no superior públicas.

Cada instituição de ensino
terá garantido o mínimo de três
bolsas permanência.

O MEC esclarece que a dis-
tribuição das bolsas priorizou
municípios com maiores índices
de vulnerabilidade, com adoção
de critérios diferenciados de
pontuação e acréscimo de vagas
para instituições de ensino su-
perior localizadas na Amazônia
Legal e em faixas de fronteira.

Seleção de estudantes
Os candidatos à Bolsa Per-

manência já podem se cadas-
trar ao processo de seleção,
que deve ser feito exclusiva-
mente pelo Sistema de Gestão
da Bolsa Permanência (SIS-
BP). O prazo termina em 20 de
fevereiro.

Para direcionar o benefício aos
estudantes que mais precisam, os
requisitos obrigatórios são:

estar inscrito no Cadastro
Único para Programas Sociais
do governo federal (CadÚni-
co), com cadastro ativo e atu-
alizado;

ter renda bruta familiar por
pessoa de até um salário-míni-
mo e meio;

ter matrícula ativa em um
curso de medicina em institui-
ções que participam do Progra-
ma Mais Médicos;

não ter concluído qualquer
outro curso superior; e

não ser beneficiários do
programa de Bolsa Permanên-
cia em outra modalidade.

Para concorrer, é obrigató-
rio que o estudante assine o
termo de compromisso do pro-
grama federal, conforme esta-
belecido no edital nº 8/2026.
(Agência Brasil)

Finep pelo Brasil percorre
100 cidades em apoio
à pesquisa e inovação

safio é o crédito para a indús-
tria, ainda concentrado muitas
vezes no estado de São Paulo.

"Esse programa tem o ob-
jetivo de estimular principal-
mente as empresas de base tec-
nológica a buscar recursos para
a inovação. A ciência tem que
sair do papel. Não conseguire-
mos ser a nação autônoma que
desejamos sem ciência e tec-
nologia. Não podemos ser o
país eterno das commodities."

Segundo o presidente da
Finep, Luiz Antônio Elias, a ca-
pacidade de integrar compe-
tências e responder às deman-
das reais do mercado é funda-
mental para transformar conhe-
cimento em inovação e compe-
titividade.

"Quando setor público e
setor produtivo se associam e
atuam de forma coordenada, a
inovação deixa de ser exceção
e passa a ser uma estratégia.
Não há nação verdadeiramen-
te independente que não prio-
rize conhecimento. Estados
Unidos e China assim respon-
dem cada vez mais a processos
robustos de investimento em
pesquisa e desenvolvimento."

Parceiro estratégica da ini-
ciativa, o sistema Firjan Senai
Sesi tem o objetivo de trans-
formar instrumentos de fomen-
to em projetos concretos de de-
senvolvimento tecnológico,
competitividade industrial e
crescimento econômico.

Para o presidente da Firjan,
Luiz Césio Caetano, o anúncio
de subvenção econômica e li-
nhas de fomento em condições
especiais são relevantes, por-
que enfrentam um dos princi-
pais gargalos da indústria bra-
sileira: o baixo investimento em
inovação.

"Hoje, o Brasil investe ape-
nas 1,2% do PIB em pesquisa e
desenvolvimento, bem abaixo
de países como Coreia do Sul,
Japão, Alemanha e Estados
Unidos." (Agência Brasil)

Denúncias de crimes cibernéticos
crescem 28% em 2025, mostra Safernet

As denúncias de crimes ci-
bernéticos voltaram a crescer em
todo o país no ano passado. A
Central Nacional de Denúncias
de Crimes Cibernéticos, da orga-
nização não governamental Sa-
ferNet, recebeu 87.689 novas
queixas (não repetidas ou únicas)
desse tipo de crime, um cresci-
mento de 28,4% em relação a 2024,
com 19.403 delações a mais.

A maior parte das denúncias
registradas na SaferNet em 2025
estava relacionada a imagens de
abuso e de exploração sexual in-
fantil, com um total de 63.214 no-
tificações. Essa é a segunda mai-
or marca de denúncias envolven-
do esse tipo de crime na história
da SaferNet, superada apenas em
2023, quando foram contabiliza-
das 71.867 notificações. Para a
organização, o uso de Inteligên-
cia Artificial tem contribuído para
esse aumento de casos.

As denúncias de misoginia,
de violência ou discriminação
contra mulheres aparecem em
segundo lugar no ranking, com
8.728 casos, seguida pelas de-
núncias de apologia e incitação
a crimes contra a vida, com 4.752
denúncias, e de racismo, com

3.220 casos. As denúncias de
misoginia foram as que apre-
sentaram o maior crescimento
no período, passando de 2.686
para 8.728 casos, aumento de
224,9% no período.

Entre as denúncias recebidas
pela central, apenas as relaciona-
das ao crime de xenofobia apre-
sentaram queda em relação a 2024,
passando de 3.449 para 755 casos
no ano passado. Já as de tráfico
de pessoas se mantiveram em um
patamar estável, com 442 casos.
Por outro lado, também cresceram
as denúncias de intolerância reli-
giosa, LGBTfobia, neonazismo e
de maus tratos com animais.

Helpline
Outro dado divulgado pela

SaferNet na terça-feira (10) foi
que o Helpline, canal de ajuda
gratuito da SaferNet, registrou
aumento de 39% entre os anos
de 2024 e 2025, com um total de
2.254 atendimentos. A maior par-
te desses atendimentos estava
relacionada à exposição de ima-
gens íntimas, com 576 casos, se-
guida pelos casos de saúde men-
tal (332), problemas com dados
pessoais (228), fraudes, golpes

ou e-mails falsos (212) e relacio-
nados a imagens de abuso e ex-
ploração sexual (209).

Os dados estão sendo apre-
sentados pela SaferNet como
parte das celebrações do Dia da
Internet Segura. Organizado pela
Safernet Brasil, o Núcleo de In-
formação e Coordenação do Pon-
to BR (NIC.br) e o Comitê Gestor
da Internet no Brasil (CGI.br), o
evento ocorre nesta quarta-feira,
(11) na capital paulista. A progra-
mação está disponível no site do
Dia da Internet Segura.

Denúncias sobre crimes ci-
bernéticos envolvendo, por exem-
plo, casos de abuso e exploração
sexual infantil e crimes de ódio
na internet podem ser feitas por
meio da Central Nacional de De-
núncias da Safernet Brasil. Para
fazer a denúncia, basta copiar e
colar no formulário o link da pá-
gina, grupo, comunidade, canal
ou qualquer outro conteúdo sus-
peito de ser criminoso. A Safer-
Net informa que a central permite
o total anonimato dos denunci-
antes. (Agência Brasil)
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Alelo obtém liminar contra
nova regra do vale-alimentação

A empresa de fornecimento
de benefícios Alelo obteve na
Justiça Federal uma liminar (de-
cisão provisória) contra uma das
regras estabelecidas para o vale-
alimentação e o vale-refeição. A
maior parte das novas normas
para o setor entraram em vigor
na terça-feira (10).

Com isso, a Alelo se junta à VR
Benefícios, Ticket e Pluxee (antiga
Sodexo), que também obtiveram li-
minares isentando-as de cumprir
alguma das regras estabelecidas
pelo Decreto 12.712, assinado em
novembro pelo presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva e que modificou
as regras do Programa de Alimen-
tação do Trabalhador (PAT).

Em decisão assinada nesta
terça-feira (10), a juíza Marilaine
Almeida Santos, da 4ª Vara Fede-
ral de Barueri (SP), deferiu parci-
almente o pedido da Alelo e sus-
pendeu a obrigação de a empre-
sa adotar o serviço de pagamen-
tos no modelo aberto, que permi-

te a utilização de múltiplas ban-
deiras de cartões de benefício em
uma mesma maquininha, como já
ocorre com os cartões de crédi-
to, por exemplo.

A magistrada proibiu a admi-
nistração pública de punir a em-
presa por não adotar o modelo,
que está previsto para entrar em
vigor daqui a 90 dias.

A decisão é válida até que a
Justiça dê uma última palavra a
respeito da legalidade e da cons-
titucionalidade do modelo aber-
to em relação ao PAT.

“A modificação do arranjo
imporá à autora a adoção de com-
plexas medidas de adaptação ope-
racional, tecnológica, contratual e
financeira, com potencial impacto
relevante e de difícil reversão so-
bre sua atividade econômica e
sobre sua posição concorrencial
no mercado”, escreveu a juíza.

Para a magistrada, existe a
possibilidade de que o decreto
tenha indo além dos limites legais

“quando impôs o arranjo obriga-
toriamente aberto apenas às faci-
litadoras que atendem a mais de
quinhentos mil trabalhadores, o
que não encontra fundamento ju-
rídico de validade na lei regula-
mentada, fazendo com que se con-
figure a probabilidade do direito”.

A juíza manteve, contudo, di-
versas outras obrigações previs-
tas no decreto e que entraram em
vigor nesta terça, como o teto de
3,6% para a taxa cobrada pelas em-
presas de benefícios e o limite de 15
dias para que as mesmas repassem
para os estabelecimentos os valo-
res gastos pelos trabalhadores.

A Alelo disse que não comen-
taria a decisão, da qual ainda cabe
recurso por parte da Advocacia-
Geral da União (AGU).

No processo, a União alegou,
entre outros argumentos, que as
regras anteriores levaram à con-
solidação de um “oligopólio com
poucas empresas” no país, no
qual as quatro maiores operado-

ras - Alelo, VR Benefícios, Ticket
e Pluxee (antiga Sodexo) - domi-
nam 80% do faturamento, contro-
lando uma rede fechada de esta-
belecimentos.

Nenhuma das liminares con-
cedidas suspendem a vigência do
decreto sobre o PAT como um
todo. Os efeitos das decisões
também são restritos a cada em-
presa. Dessa maneira, a norma
segue em pleno vigor e deve ser
cumprida pelas demais empresas
que atuem no programa.

A obrigatoriedade de obser-
vância das novas regras, como o
teto de taxas e os prazos de liqui-
dação, é imediata para todo o
mercado, segundo o Ministério
do Trabalho e Emprego (MTE).

Criado em 1976, o PAT é a
política pública mais antiga do
MTE e vai completar 50 anos em
2026. O programa conta com 327
mil empresas cadastradas e alcan-
ça 22,1 milhões de trabalhadores
em todo o país. (Agência Brasil)

STM dá dez dias para Bolsonaro entregar
defesa contra perda de patente

O ministro Carlos Vuyk de
Aquino, do Superior Tribunal
Militar (STM), concedeu na ter-
ça-feira (10) prazo de dez dias
para que os advogados de Jair
Bolsonaro apresentem defesa no
processo que pede a expulsão do
ex-presidente do Exército, em
função da condenação na ação
penal da trama golpista.

A apresentação da defesa é o
primeiro passo no andamento
processual da ação na qual o
Ministério Público Militar (MPM)

pediu, no dia 3 de fevereiro deste
ano, a perda da patente de Bol-
sonaro, que é capitão da reserva.

Após receber a manifestação
de defesa do ex-presidente, o
processo voltará para o gabinete
do ministro. Não há prazo para
julgamento do caso.

Se a perda da patente for decreta-
da pelo STM, o salário que Bolsona-
ro recebe será repassado para a espo-
sa ou filhas em forma de pensão.

O benefício é conhecido
como "morte ficta" e está previs-

to na legislação das Forças Ar-
madas desde 1960.

De acordo com a Constitui-
ção, o oficial das Forças Arma-
das pode ser expulso no caso de
condenação criminal superior a
dois anos de prisão por conde-
nação criminal.

O ex-presidente foi condenado
pelo Supremo Tribunal Federal (STF)
a 27 anos e três meses de prisão por
ter liderado uma trama para se man-
ter no poder mesmo depois de ter sido
derrotado nas eleições de 2022.

Bolsonaro cumpre pena na Pa-
pudinha, como é conhecida a Sala
de Estado Maior do 19º Batalhão
da Polícia Militar do Distrito Fede-
ral (PMDF), no Complexo Peniten-
ciário da Papuda, em Brasília.

Além de Bolsonaro, o MPM
também pediu a perda da patente
dos generais da reserva Augus-
to Heleno, Paulo Sergio Noguei-
ra, Braga Netto e o almirante Al-
mir Garnier, que também foram
condenados pelo Supremo.
(Agência Brasil)


